
Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1012735-30.2014.8.26.0011/01. O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Espaço Vip Viagens e Turismo Ltda ME (CNPJ. 12.469.773/0001-
09), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Itaú Unibanco S/A (CNPJ. 60.701.190/0001-04), foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 460.319,53 (novembro de 2016). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 30/06/2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

6ª Vara da Fazenda Pública EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0001554-49.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda 
Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Cynthia Thomé, na forma da Lei, etc. Faz 
saber que a Prefeitura Municipal de São Paulo ajuizou em face de Kaiketsu Administradora de Bens Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
nº 06.042.744/0001-55, a ação de Desapropriação, objetivando a área descrita na planta expropriatória P-31.961-A1, com 
2.069,24 m² (terreno e benfeitorias), concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Rosália de Castro, s/n, Contribuinte nº 
091.334.0045-

ção do DM 52.862, de 20/12/2011. E para 
levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o presente edital com o prazo de 10 dias contados a fluir da 1ª 
publicação no D.J.E., nos termos do art. 34 do Decreto Lei 3365/41. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.            [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0035288- 
54.2010.8.26.0100 (USU. 817) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Amarildo dos Santos Pedroso e s/m Maria Lúcia de Oliveira Pedroso ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua da Economia, nº 42 (antigo nº 8), Vila Matilde, no 38º Subdistrito - Vila 
Matilde, com área de 400,00m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 058.142.0054-5, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0342140-
55.2009.8.26.0100 (USUC 1293) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) 
Companhia Textil Santa Helena, nas pessoas dos seguintes sócios: Achilles Lima e Nun Alvares Pinto Ribeiro; Renato de Vivo, 
Leonor de Vivo, Aloysio Fernandes, Edson Silva Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Agostinho e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São José da Barra. nº 150 - Jardim Três Marias 
- Ermelindo Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 196,17m², contribuinte nº 111.024.0037-7, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [15,16] 

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DO TATUAPÉ-VIII Foro Regional VIII-Tatuapé-Comarca 
de São Paulo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003663-91.2015.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e 
Souza de Miguel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEVEN CHEMICAL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ 
13.775.850/0001-03, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fortaleza Desentupidora e Dedetizadora 
Ltda, objetivando a cobrança de R$ 7.294,14(mar/15), referente à NF 10660. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor acima, ficando consignado, neste caso, a isenção de 
custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o 
título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2017.            [15,16] 

VIII - Tatuapé Varas Cíveis 1ª Vara Cível  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1008042-12.2014.8.26.0008. A Dra. Mariana Dalla Bernardina, Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível do Tatuapé/SP. Faz saber a Monica Miranda Gonçalves CPF 165.184.908-02 e Sidnei de Carvalho Gonçalves CPF 
444.012.305-82, que Associação Educacional Brasília de São Paulo ajuizou ação de execução para cobrança de R$ 
18.212,92 (junho/2014), referente ao Instrumento Particular de Confissão e Novação de Dívida. Estando os executados 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% 
do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado 
de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                   [15,16] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1024800-23.2017.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Josué Vilela Pimentel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Interesse Social Comum / L 4.132/1962 de Desapropriação contra Roberto Gorayb Correia 
e Lucineia El Messane Correa , objetivando o Imóvel sub judice, localizado na Rua Jose Dias da Costa s/n, Capital/SP, LT 30 QD 
N PARAISOPOLIS 05661 060, descrito e caracterizado na matrícula nº 49.139 do 18º ORICapital/SP, contribuinte 170.171.0031-
9, declarado de interesse social para implantação de programa habitacional, pelo Decreto Municipal nº 56.593 de 11/11/2015. E 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2017.                                               [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1040189-72.2015.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lercit Imóveis S/C Ltda, representado pelo Sr. Daniel Citron, José Weizmann, Condomínio 
Centro Comercial do Bom Retiro, na pessoa do Sr. Síndico Bacel Badaoui, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lydia Bauer Weizmann, Jaqueline Weismann, Claudio Weizmann 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio da unidade autônoma nº 437 localizada no 4º andar do Bloco 
A do Centro Comercial do Bom Retiro, localizado na Rua José Paulino, nº 226, São Paulo-SP. , alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0018733-25.2011.8.26. 
0100(USUC 399) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos San-
tos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do 
Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de 
São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros 
de Isaura Ferreira de Lima,a saber: Alaor Stockler de Lima, 
Adelina Peres de Lima,Milton Stockler de Lima,Durce Paladim 
de Lima, Waldemar Stockler de Lima, Lili Stockler de Lima, 
Dalva Stockler Simão, Gabriel Simão, Diva Stockler de Lima 
Martins,Francisco Martins,Judith Stockler Feliciano,Xisto Feli-
ciano Filho,Armando Stockler de Lima, Oswaldo Stockler de 
Lima;Herdeira de Otavio Melone Pereira,a saber:Maria Dolo-
res Guerrero Pereira,réus ausentes,incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados 
forem,herdeiros e/ou sucessores,que José Roberto Pin e Ro-
sane Ferreira Sola ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado 
na Rua Ana de Jesus Rodrigues,nº04-Vila Carrão-São Paulo 
- SP, com área de 176,00 m², contribuinte nº 055.387.0019-4, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [15,16] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 1 ANO. PROCESSO Nº 0019313-21.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Henrique Maul
Brasilio De Souza, na forma da Lei, etc. O Dr. Henrique Maul Brasilio de Souza, Juiz de Direito da 5ª Vara
da Família e Sucessões do Foro Central da Capital/SP, faz saber a Sebastiana de Souza Caetano, também
denominada Sebastiana de Souza, brasileira, viúva, nascida em 26/10/1919, que José Alexandre Caetano
Neto ajuizou ação de Declaração de Ausência, alegando o desaparecimento da requerida desde o ano de
1943. Declarada a ausência da requerida e nomeado o requerente curador provisório, foi determinada a
citação da ausente por edital, o qual será publicado por um ano, com intervalo de 2 meses, nos termos e para
os fins do artigo 745 do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2016.

                         JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 0003706-80.2017.8.26.0006. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Antônio Cezar Pereira de Melo, CPF 029.160.038-78, RG 12984881-5, que lhe foi proposta uma ação de Apreensão e Depósito,
de Procedimento Comum, por parte de Nicem do Brasil S/A, que se encontra em fase de cumprimento de sentença, depois de ter
sido julgada procedente, condenando-se o réu ao pagamento da quantia de R$ 112.911,45 (março/2017). Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito devidamente
atualizado, sob pena de incidência de multa e honorários advocatícios, ambos, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo legal
em comento, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”      15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

CONCESSIONÁRIA DO RODOANEL OESTE S.A.
CNPJ/MF Nº. 09.387.725/0001-59 - NIRE Nº. 35300352912 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENÚNCIA
Barueri/SP, 19 de junho de 2017. À CONCESSIONÁRIA DO RODOANEL OESTE S.A (“Rodoanel ou 
Companhia”). Avenida Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, nº. 690, 1º andar, sala 11, Condomínio 
Empresarial Business Center Tamboré, Bairro do Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP. Atenção: Srs. 
Conselheiros de Administração do RODOANEL. Referente: Renúncia ao cargo de Diretor Presidente da 
Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, 
eu, EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 23.818.436-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 148.195.698-13, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, a partir da 
presente data, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, para o qual fui eleito na Reunião do Conselho 
de Administração realizada em 10 de abril de 2017 às 11h15. Concedo, neste ato, a mais ampla, geral, 
irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar da Companhia, a partir da presente data, a 
qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação: (i) a todo o período em que ocupei o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia; e (ii) a quaisquer encargos sociais, tributos, salários ou verbas trabalhistas, 
reembolso de gastos, com relação a todo o período em que ocupei o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia. SR. EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO. JUCESP nº 348.338/17-0 em 28.07.2017. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A.
CNPJ 27.059.465/0001-74 - NIRE 35.3.0050093-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 08/05/2017
1. Data, Hora e Local: Em 08/05/2017 às 10h na sede social da Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“Companhia”) 
na Avenida Cidade Jardim, 803, 10º andar, conjunto 103-S, CEP 01453 000, São Paulo/SP, Brasil. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Foram indicados para conduzir a assembleia o Sr. Felipe Andrade Pinto, como Presidente 
da mesa, e o Sr. Davi Carvalho Mota, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento do capital social da 
Companhia. 5. Deliberações: Após análise dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas aprovaram, unanimamente, o 
seguinte: 5.1. Aumentar o capital social dos atuais R$ 500,00 para R$47.667.038,00 sendo esse aumento no valor de R$ 
47.666.538,00 mediante a emissão de 47.666.538 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, emitidas pelo preço 
de R$ 1,00 por ação. As ações ora emitidas são totalmente subscritas pelo Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em 
Participações, conforme Boletim de Subscrição anexo (Anexo I), e serão por ele integralizadas em até 1 ano a partir da presente 
data, em moeda corrente nacional. Em consequência desta deliberação, o artigo 5° do Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito é de R$ 47.667.038,00 representado por 
47.667.038 ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal”. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada. Acionista 
presente: Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em Participações, representado por seu administrador Pátria 
Infraestrutura Gestão de Recursos Ltda., na pessoa de seus representantes legais Felipe Andrade Pinto e Cristina Corrêa 
Vergueiro Antun. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 08/05/2017. Mesa: Felipe Andrade Pinto - 
Presidente, Davi Carvalho Mota - Secretário. Acionista: Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em Participações 
- Representado por seu administrador Pátria Infraestrutura Gestão de Recursos Ltda. p. Felipe Andrade Pinto e Cristina Corrêa 
Vergueiro Antun. JUCESP nº 255.823/17-4 em 02/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. - CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 3530041668-6
Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 26.06.2017

Data, hora, local: 26.06.2017, 10hs, na sede social, Rua Henry Ford, 1718, Parque da Mooca, CEP 03109-000, São 
Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no ar-
tigo 124, § 4º, Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), por estarem presentes seus acionistas, que representam a totalidade do 
capital social. Mesa Diretora: Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva; Secretário: Ricardo Batista de Souza. Or-
dem do Dia: Deliberar sobre distribuição antecipada de dividendos referentes ao exercício de 2017. Deliberações: 
Preliminarmente, foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º, Lei nº 
6.404/76, e considerada regular a Assembleia na forma do artigo 124, § 4º, da mesma lei. Passou-se, então, à análise 
da ordem do dia, e por unanimidade de votos, foi deliberada e aprovada a distribuição de dividendos no montante to-
tal de R$ 6.000.000,00, oriundo da antecipação de dividendos referente ao exercício social de 2017. Estes valores se-
rão distribuídos até o dia 30/06/2017, na exata proporção da titularidade das ações da Companhia, fi cando a Direto-
ria autorizada a tomar as providências necessárias ao integral cumprimento da presente deliberação. Encerramen-
to: O Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaber-
tos os trabalhos, foi a presente lida aos acionistas, que a aprovaram e assinaram o livro competente, tendo autentica-
do todos os documentos apresentados, que fi carão arquivados na sede da Companhia, para todos os fi ns de direito. 
Aprovação e Assinatura: Lavrada e lida, foi a presente aprovada por unanimidade e assinada pelos membros da 
mesa e de todos os acionistas presentes, como segue. Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva; Secretário: Ri-
cardo Batista de Souza. Acionistas: Revita Engenharia S.A., por Anrafel Vargas Pereira da Silva e Lucas Rodrigo 
Feltre; Vital Engenharia Ambiental S.A., por Antônio Carlos Ferrari Salmeron e Hudson Bonno; e Paulitec Cons-
truções Ltda., por Marcio Palikevis dos Santos. Certidão. A presente ata confere com o original lavrado em livro pró-
prio. São Paulo, 26.06.2017. Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente da Mesa, Ricardo Batista de Souza - Se-
cretário da Mesa. Acionistas: Revita Engenharia Ambiental S.A., Anrafel Vargas Pereira da Silva - Diretor Presi-
dente, Lucas Rodrigo Feltre - Diretor Administrativo Financeiro; Vital Engenharia Ambiental S.A., Antonio Carlos 
Ferrari Salmeron - Diretor, Hudson Bonno - Diretor; Paulitec Construções Ltda., Marcio Paulikevis dos Santos - Re-
presentante. JUCESP nº 372.604/17-1 em 09.08.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

III - Jabaquara e Saúde Varas Cíveis UPJ 1ª a 6ª VARAS CÍVEIS  
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0024961-79.2012.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, 
na forma da Lei, etc. O(A) Doutor(a) Lidia Regina Rodrigues 
Monteiro Cabrini, MM Juiz(a) de Direito da 3ª. Vara Cível do 
Fórum Regional do Jabaquara da Comarca de São Paulo, do 
Estado de São Paulo,na forma da lei. FAZ SABER a VENICE 
VEICULOS E PEÇAS LTDA., CNPJ 01.597.957/0001-20, 
que lhe foi proposta uma ação de USUCAPIAO DE BEM 
MÓVEL, requerida por ALEXSANDRO DA SILVA ALVES, 
constando da inicial que o autor adquiriu da requerida um 
veículo de marca VW modelo Gol City 1.0 Total Flex, de 
placas DYB 0979, porém jamais conseguiu regularizar a 
documentação, tendo a empresa desaparecido do mercado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO do mesmo, para que no prazo 
de 15 dias, decorridos os 20 (vinte) dias supramencionados, 
conteste a ação, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, nos termos 
do artigo 285 do C.P.C. à causa foi atribuído o valor de R$ 
21.628,00. Será o presente edital afixado no local de 
costume e publicado pela imprensa na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade e comarca de             
São Paulo aos 14 de junho de 2017.                                 [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045878-22.2012.8.26.0100 
(USUC 1128) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Cen-
tral Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Hortência Ellis Meira de 
Vasconcellos,Haroldo Meira de Vasconcellos,Hassan Mustapha Zoghbi,Feriale Hassan El Zoghbi,réus ausentes,incertos,desço-
nhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Octávio Luiz Gon-
zaga e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria 
Joaquina,nº72 casa 6-6ºSubdistrito Brás-São Paulo-SP,com área de 161,240m²,contribuinte nº025.024.0012-0,alegando posse man-
sa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no 
prazo de 15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias,contestem o feito.Não sendo contestada a ação,o réu será considera- 
do revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.[16,17] 

Firpavi Construtora e Pavimentadora S/A.
CNPJ 61.114.617/0001-22 - NIRE 35300028546

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 25/07/2017
Aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho de dois mil e dezessete (2017), às 10:00 horas, em sua sede
social, situada na cidade de São Paulo - SP, reuniram-se Acionistas representando a totalidade das
ações da sociedade conforme livro de presença de acionistas, circunstância essa dispensa a convoca-
ção dos mesmos, segundo disposto no art. 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. I) Mesa Dirigente -
Iniciado os trabalhos, os presentes elegeram a Sra. Alba Helena Amélia Romano Gasco para presidir
esta Assembleia, que convidou a mim, Anna Maria Trona para secretariá-la. II) Deliberações: 1) Aprova-
ção das Contas e Balanço 2016. Lido e postos em votação as contas e o balanço relativo ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2016, e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal
Diário de São Paulo, no dia 18 de julho de 2017, cuja cópia foi aqui exibida a todos, foram os mesmos
aprovados por unanimidade. 2) Fica aprovado por unanimidade a alteração do Caput do Artigo 12º do
Estatuto social, alterando de: Art. 12º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 03
(três) membros, no mínimo, e de 06 (seis), no máximo, acionistas ou não, com atribuições previstas nes-
te Estatuto e na Lei, cujos membros terão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição; Para:
Art. 12º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 02 (dois) membros, no mínimo,
e de 06 (seis) no máximo, acionistas ou não, com atribuições previstas neste Estatuto e na Lei, cujos
membros terão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. A Sra. Alba Helena Amélia Ro-
mano Gasco ofereceu a palavra a quem desejasse e não havendo qualquer manifestação, deu por en-
cerrado os trabalhos da Assembleia, agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo a tratar,
encerrou a reunião, lavrando a presente ata que lida e achada conforme, foi por todos os presentes as-
sinada, a saber: como acionistas, Anna Maria Trona, Alba Helena Amélia Romano Gasco, Como Presi-
dente da Assembleia Alba Helena Amélia Romano Gasco e secretariando os trabalhos Anna Maria
Trona. Certifico que a presente ata é cópia fiel da Ata original lavrada às folhas 73, do livro nº 2 de Atas
de Assembleias Gerais, da Sociedade. Alba Helena Amélia Romano Gasco-Presidente, Anna Maria
Trona-Secretária. Jucesp nº 372.023/17-4 em 09/08/17. Flávia R. Britto Gonçalves-Secretária Geral.
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Comissão conclui votação e
reforma política pode ir a plenário

Nacional

Jornal O DIA SP
São Paulo, quarta-feira, 16 de agosto de 2017Página 4

A presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), ministra
Cármen Lúcia, afirmou  na terça-
feira(15) que, no que depender
dela, o Brasil dará um basta à
onda de corrupção no país.

“Eu gosto e confio no Brasil
e não quero me mudar do Brasil.
Nas condições em que o país
está, precisa ser mudado”, dis-
se a ministra, ao encerrar, no fim
da manhã desta terça-feira, o en-
contro Mitos & Fatos, promovi-
do pela rádio Jovem Pan, em São
Paulo.

Abordada por uma jornalis-

ta quando saía do evento, Cár-
men Lúcia disse que “não tem
nada pautado”, no âmbito do
STF, impondo risco de reversão
da decisão que possibilitou le-
var condenados em segunda
instância à prisão.

Pouco antes, a ministra se
encontrou com o juiz Sérgio
Moro, responsável pelos pro-
cessos da Operação Lava Jato
na primeira instância, que, ao
abrir o encontro, manifestou pre-
ocupação com os rumos de me-
didas que possam não dar se-
quência aos trabalhos do Minis-

tério Púbico Federal (MPF).
Em sua palestra, Cármen Lú-

cia afirmou que a única forma de
viver sem o caos é preservar os
princípios éticos. “Todo ato de
desonestidade é uma forma de
fazer com que o outro se sinta
injustiçado, e não podemos dei-
xar que isso prospere”, disse a
ministra. Ela destacou a respon-
sabilidade de cada cidadão nes-
se processo de valores éticos,
dizendo que, quando uma pes-
soa fura fila ou pisa na grama,
mesmo havendo uma placa que
diz que isso é proibido, está co-

laborando para que se adote um
comportamento contrário aos
princípios desejados.

A ministra enfatizou que a éti-
ca não é apenas uma questão de
escolha, porque está respalda-
da em princípios jurídicos, que
precisam ser cumpridos. Em de-
fesa desses princípios, Cármen
Lúcia afirmou que é preciso aca-
bar com o conceito histórico na
sociedade civil em torno da cor-
rupção. Os privilégios têm de
acabar para se ter de fato uma
república, acrescentou. (Agen-
cia Brasil)

Presidente do STF diz que, se depender dela,
Brasil dará um basta à corrupção

A comissão especial que ana-
lisa a Proposta de Emenda à Cons-
tituição (PEC) 77/03, que trata de
mudanças no sistema político-elei-
toral, concluiu na terça-feira (15) a
votação de sugestões de mudan-
ças ao texto do substitutivo apre-
sentado pelo relator da reforma
política na Câmara, Vicente Cân-
dido (PT-SP).

Concluída a votação na co-
missão especial, a proposta se-
guirá para plenário, onde pode ser
votada ainda esta semana. Como
se trata de emenda à Constitui-
ção, necessita de pelo menos 308
votos do total de 513 deputados
para ser aprovada.

Na comissão, os deputados
mantiveram a proposta do rela-
tor de permitir que um candidato

figure tanto na lista majoritária,
quanto na lista pré-ordenada
pelo partido. Dessa forma, o can-
didato poderá disputar mais de
um cargo, majoritário e proporci-
onal, a partir das eleições de 2022.
Os deputados, no entanto, vota-
ram pela retirada do artigo que
estabelecia que o suplente de
senador seja o deputado federal
mais votado do partido.

Distritão
A comissão aprovou na últi-

ma semana o texto base do rela-
tor, mas incluiu na proposta o voto
majoritário, conhecido como distri-
tão. Pela proposta, ganha o candi-
dato que receber mais votos. O
novo modelo valeria para as elei-
ções de 2018 e 2020, como uma tran-

sição para a adoção do voto distri-
tal misto em 2022.

O chamado distritão permite
que deputados federais, estadu-
ais, distritais e vereadores, antes
eleitos de forma proporcional con-
siderando os partidos e coliga-
ções, passem a ser escolhidos
pelo número absoluto de votos,
da mesma forma como são eleitos
prefeitos, governadores e o Presi-
dente da República.

No relatório inicial, Cândido
propôs a manutenção do sistema
atual para 2018 e 2020 e, a partir de
2022, a adoção do voto distrital
misto, que combina votos majori-
tários e em lista preordenada dos
partidos. A sugestão, no entanto,
foi rejeitada pela maioria dos de-
putados da comissão.

Do texto original proposto
pelo relator, os deputados apro-
varam a criação de um fundo pú-
blico com a previsão de R$ 3,6
bilhões para financiar as campa-
nhas eleitorais a partir do ano que
vem. Os parlamentares mantive-
ram também a sugestão de esta-
belecer um mandato temporário
de 10 anos para ministros do Po-
der Judiciário.

Além de rejeitar o sistema elei-
toral proposto por Cândido, os
membros da comissão também di-
vergiram da proposta que previa a
extinção de cargos de vice para os
cargos de prefeito, governador e
Presidente da República, além da
forma de eleição de vereadores a
partir do sistema distrital misto.
(Agencia Brasil)

PF apreende celulares e
eletrônicos na casa de
ex-secretário de Paes

Comissão aprova convite para que Meirelles
explique alterações na meta fiscal

A Comissão de Assuntos
Econômicos (CAE) aprovou  na
terça-feira (15) convite para
que o ministro da Fazenda,
Henrique Meirelles, fale à co-
missão sobre os vetos à Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO)
e as alterações na meta fiscal
de 2017 e 2018. A data ainda
será marcada.

Na mesma reunião, a CAE
aprovou o Projeto de Lei do Se-

nado (PLS) 165/2015, que im-
pede alterações da meta de su-
perávit primário no segundo
semestre. A matéria vai a ple-
nário com urgência aprovada
na comissão.

Meta
Após encontro com depu-

tados da base governista e com
o presidente da Câmara, Rodri-
go Maia (DEM-RJ), ficou acer-

tado que a nova meta fiscal será
anunciada nesta quarta-feira
(16). A informação foi dada pelo
ministro da Fazenda, Henrique
Meirelles.

A equipe econômica já adi-
antou que o volume atual de ar-
recadação não será suficiente
para cumprir a meta definida ori-
ginalmente de R$ 139 bilhões
para este ano, e de R$ 129 bi-
lhões para o ano que vem. Se-

gundo Meirelles, esta será a
primeira revisão da meta neste
governo e o valor não deve che-
gar a R$ 170 bilhões, como pre-
visto para o ano passado.

“Não há, no entanto, uma
perspectiva, uma necessidade
de se chegar a esses números
de R$ 175, R$ 170 bilhões, mas
não temos ainda um número de-
finido”, explicou o ministro.
(Agencia Brasil)

A Polícia Federal (PF) cum-
priu  na terça-feira (15), em um
desdobramento da Operação
Ponto Final, dois mandados de
busca e apreensão expedidos
pela 7ª Vara Federal Criminal do
Rio de Janeiro contra o ex-de-
putado federal Rodrigo Bethlem
(PMDB-RJ). Ele ocupou os car-
gos de secretário municipal de
Assistência Social e de Ordem
Pública durante a gestão do ex-
prefeito Eduardo Paes.

Os agentes cumpriram as or-
dens judiciais na casa Bethlem,
na Barra da Tijuca, zona oeste
do Rio. De acordo com a PF, fo-
ram apreendidos equipamentos
de informática e telefones celu-
lares. Os policiais estiveram
também no escritório do ex-se-
cretário, no mesmo bairro, onde
foram apreendidos documentos.

Além do cumprimento dos
mandados de busca e apreen-
são, Betlhem foi levado para
prestar depoimento na Superin-
tendência de Polícia Federal no
Rio de Janeiro.

A Operação Ponto Final foi
deflagrada no dia 3 de julho pela
PF em conjunto com o Ministé-
rio Público Federal no Rio de Ja-
neiro (MPF-RJ). O objetivo era
desarticular uma organização
criminosa que atuava no setor
de transportes urbanos do es-
tado. A operação reuniu aproxi-
madamente 80 policiais federais
que cumpriram nove mandados
de prisão preventiva, três de
prisão temporária e 30 de busca
e apreensão, no Rio de Janeiro
e em Florianópolis.

Habeas corpus
Ainda no âmbito da opera-

ção, o MPF contestou o pedido
de soltura ou prisão domiciliar
para o policial civil aposentado
David Sampaio, gestor da Tran-
sExpert Vigilância e Transporte

de Valores, preso em julho na
Ponto Final. Sampaio foi denun-
ciado pela força-tarefa da Ope-
ração Lava- Jato no Rio de Ja-
neiro por lavagem de dinheiro e
participação na organização cri-
minosa do ex-governador Sér-
gio Cabral.

A defesa alega que Sam-
paio, se responder em liberda-
de, não colocará em risco as in-
vestigações, além de argumen-
tar que o acusado tem residên-
cia fixa e não tentou fugir após
ter sido conduzido coercitiva-
mente a prestar depoimento,
ainda no âmbito da Operação
Calicute. O habeas corpus será
julgado nesta quarta-feira (16)
pela 1ª Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 2ª Região
(TRF2).

Para o MPF, a prisão preven-
tiva deve ser mantida como for-
ma de preservação da ordem pú-
blica, da aplicação da lei penal e
em razão da gravidade das con-
dutas. Na visão dos procurado-
res, há uma série de provas de-
monstrando a participação de
Sampaio em recolhimento regu-
lar de propina de empresários de
ônibus para políticos e outras
autoridades. Além disso, o MPF
apontou que a libertação dele im-
plicaria em risco de retomada da
atividade ilícita. As investiga-
ções indicaram que a TransEx-
pert foi uma das empresas que
conduziam e guardavam propi-
nas, atuando como instituição fi-
nanceira clandestina.

“Ao contrário da afirmação
da defesa de a prisão ter sido
decretada com base em consi-
derações genéricas sobre a gra-
vidade abstrata do crime de cor-
rupção, a conclusão do juízo é
coerente e compatível com as
provas apresentadas”, destaca-
ram os procuradores. (Agencia
Brasil)
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Indústrias J. B. Duarte S/A
CNPJ (MF) 60.637.238/0001-54 - Código CVM - 01231-9 - Empresa de Capital Aberto

Balanços Patrimoniais em 31/12/2015 e 2014 - Em R$ mil

Não Circulante   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
ACT - Asian Commercial 
 Trade Limited. (*2)  - 39.154 - 39.154
Cobrasmaq Máq. Industriais Ltda.  - -  2.127
Contibrasil Com. e Exp. 
 de Grãos Ltda.  33.820 - 36.023 314
Masaflex Indústria e Comércio Ltda.  - - 1 -
Total  33.820 39.154 36.024 41.595
(*1) Refere-se a empréstimos obtidos para financiamento de capital 
de giro, sem negociação de encargos financeiros. (*2) Refere-se à 
renegociação de dívidas por meio de instrumento de “Confissão de 
Dívida” firmado em 10/2014 no montante de R$ 39.154 mil, e que 
estavam sujeitas a atualização monetária a partir de 2016 com base 
nos índices do IGPM/FGV, onde em 31/12/2016 o valor atualizado 
era de R$ 41.470 mil. Em 31/12/2016, com base no questionamento 
da auditoria externa, efetuamos revisão e dos riscos e incertezas 
sobre o recebimento destes créditos, onde a Administração optou 
pelo reconhecimento contábil das perdas estimadas no total dos 
créditos, inclusive dos valores levados a esta conta em 2016 a título 
de atualização monetária. 5. Imóveis destinados a Venda: Represen-
tados por terreno adquiro pela controlada “New Realty” para futuros 
empreendimentos imobiliários, aguardando regularização imobiliária 
junto à prefeitura de Cabreúva/SP.
6. Depósitos Judiciais:   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Processos trabalhistas  97 98 143 144
Créditos a receber em 
 depósitos judiciais (*1)  5.191 6.413 5191 6.413
Total  5.288 6.511 5.334 6.557
(*1) Valores referentes a dois processos: 20ª. Vara Justiça Federal - 
processo 95.006.1237-2 e 18ª. Vara Cível - processo 53064821991.
7. Partes Relacionadas:   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Duagro S/A Adm. 
 e Participações (*1)  32.063 29.799 32.063 29.799
Monte Mor S/A - Com. Imp. Exp.  - - - 95
Thereza Christina C. Duarte  - - - 140
Total  32.063 29.799 32.063 30.034
(*1) Os empréstimos de mútuo visam à cobertura de necessidade 
de caixa das empresas e estão suportadas por contrato de mútuo 
e incidência de encargos financeiros com base na variação da CDI.
8. Impostos a Recuperar:   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Créditos IRPJ sobre prejuízos fiscais  - 1.925 - 1.925
Créd. CSL s/base de cálculo negativa  - 1.385 - 1.385
Total  - 3.310 - 3.310
Os tributos diferidos ativos vinham sendo apresentados pelo valor 
líquido no balanço, por cada entidade legal, por haver o direito legal e a 
intenção de compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, 
e por ser relacionado à mesma autoridade fiscal, sendo que os valores 
foram apurados considerando a utilização das alíquotas nominais 
combinadas dos impostos IRPJ e CSLL (25% e 9%) que totalizam a 
alíquota de 34%. Com base nas projeções de resultados tributáveis 
computados, a Companhia vinha optando por reconhecer parcela do 
imposto de renda e a contribuição social, correspondentes os direitos 
sobre os prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social, a 
ser compensados nos próximos exercícios sociais. As estimativas de 
recuperação dos créditos tributários estavam sendo fundamentadas 
substancialmente nas estimadas a recuperação dos créditos fiscais 
quando da amortização de imposto de renda e contribuição social 
diferidos, incidentes quando da realização dos resultados fiscais 
dos próximos 05 exercícios fiscais, mantendo os saldos no “ativo 
não circulante”, em atendendo a Deliberação CVM 599/2009 que 
aprovou o CPC 32 - Tributação sobre o Lucro (item 34 a 38). Por 
orientação da auditoria, no 3º trimestre de 2016 a Administração da 
Companhia reverteu a totalidade dos créditos fiscais pois restaram 
controversos a recuperação destes créditos nos próximos exercícios 
sociais. 9. Investimentos em Controladas:
    Newrealty Empreendimentos 
Descrição         Imobiliários Ltda.
  2016 2015
Capital Social - R$ 1,00  21.000.124,00 21.000.124,00
Quantidade de cotas:  21.000.124 21.000.124
Quantidade de cotas possuídas  21.000.123 21.000.123
Percentual de participação  99,9999% 99,9999%
Patrimônio Líquido - R$ mil  14.541 14.547
Resultado do exercício  (5) (40)
Valor contábil investimento inicial  14.547 14.586
Equiv. Patrim. - s/resultado  (6) (39)
Valor investimento ajustado  14.541 14.547
10. Propriedades para Investimento:
   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Imóveis (*1)  4.901 2.103 4.901 2.103
Terrenos  - - 7.720 7.720
Total  4.901 2.103 12.621 9.823
(*1) Conforme contrato de compra e venda assinado em 30 de maio de 
2016, a Companhia adquiriu 50% de uma propriedade rural no Muni-
cípio de São José dos Campos - SP denominada Fazenda São Pedro 
das Araucárias, em valores de mercado no montante de 2.797.630,00, 
constituindo um crédito no mesmo montante a empresa vendedora 
Contibrasil Comércio e Exportação de Grãos Ltda.
11 - Empréstimos e Financiamentos:
   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Banco Itaú-Unibanco S.A. (*1)  5.286 4.691 5.286 4.691
Banco Rural S.A. (*2)  - 7.269 - 7.269
Total  5.286 11.960 5.286 11.960
(*1) Referem a contratos de empréstimos que encontram sub judice, 
em fase final de sentença, atualizados monetariamente com base 
nos índices estabelecidos pelo TJSP, até a data do encerramento 
do balanço. (*2) Conforme decisão transitado em julgado proferida 
no auto de adjudicação referente processo 0380021-02-1996-8-26-
0010, ocorreu a liquidação da dívida com o aceite de bens imóveis 
da Companhia, onde a Administração efetuou a baixa da dívida.

12. Obrigações Tributárias:   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
IRRF a recolher  141 141 141 141
IRPJ a recolher  3.839 2.840 3.993 2.993
Contribuição social a recolher  1.454 1.088 1.520 1.154
Parcelamento - Lei 11941/09 (*1)  3.678 3.678 3.678 3.678
PIS/Cofins/CSLL retidos a recolher  7 7 7 7
Impostos diversos a recolher  231 231 231 231
Total  9.350 7.985 9.570 8.204
(*1) Refinanciamento fiscal REFIS - A Companhia encaminhou à 
Receita Federal o levantamento das pendências referentes a impostos 
e tributos, habilitando-se, em tempo, à obtenção de um parcelamento 
de parte das discussões fiscais, onde nossos assessores jurídicos 
entendem que são valores efetivamente devidos e sem possibilidade 
de contestação pela empresa. O levantamento enviado, após análise 
pela Receita Federal, foi deferido em julho de 2011. No exercício de 
2015 não foi feito pagamento das parcelas, e dessa forma houve a 
exclusão ao programa de parcelamento. Devido falta de informações 
junto a Receita Federal não foi possível quantificar o montante devido. 
13. Provisões para Contingências: A Companhia é parte em ações 
judiciais e processos administrativos decorrentes do curso normal das 
operações, envolvendo questões trabalhistas, cíveis e tributários. A 
Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos 
e análise das demandas judiciais pendentes constituiu provisão:
   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Contingências Trabalhistas  2.592 2.407 2.592 2.407
Contingências Tributárias (*1)  79.639 69.841 79.639 69.841
Total  82.230 72.248 82.230 72.248
Processos judiciais considerados prováveis de perdas, portanto 
provisionados: (*1) Contingências Passivas - Em Despacho de 
19/05/2008, da Procuradoria da Fazenda Nacional ao Exmo. Sr. Juiz 
Federal da 6ª Vara Especializada em Execuções Fiscais - São Paulo, 
informando a existência de débitos fiscais da ordem de R$ 202 milhões, 
sendo que, neste despacho, estava sendo executada para fins de co-
brança o valor de R$ 52.417 mil, que atualizado até 31/12/2016 monta 
em 79.639 mil (R$ 69.841 em 31/12/15). Considerando que através 
da publicação da Ata de Assembleia Geral Ordinária de 28/04/2008, 
bem como da publicação dos respectivos Demonstrativos Financeiros 
referentes ao exercício findo em 31/12/2007, foi apresentado um 
lucro do qual soberanamente a Assembleia havia decidido distribuir 
R$ 577.828,96 aos seus acionistas, na ocasião, decidiu o Exmo. Sr. 
Juiz, solicitar que fosse procedida penhora daquele valor, bem como 
da reserva para futuros investimentos (conta gráfica), impedindo 
assim que a Companhia pudesse cumprir com o estabelecido na Lei 
6404/76 - Artigo 202 e em seu Estatuto Social no artigo 25, item b, 
sobre a obrigatoriedade de distribuição de um dividendo obrigatório 
de 25%, após as reservas. A Companhia através de seus assessores 
jurídicos não obteve até o momento, sucesso em suas tentativas de 
desbloquear aqueles recursos e distribuí-lo aos acionistas. Também, 
conforme AGO de 30/04/2010 ocorreu a possibilidade de distribuição 
de R$ 34.760,00 na forma de dividendos, porém como os valores a 
distribuir eram de pequena monta, resolveu aquela assembleia aprovar 
a retenção daquele valor para futura distribuição. 14. Patrimônio 
Líquido: a) Capital Social: Conforme deliberado em Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em 30 de agosto de 2016, foi homologado 
o Aumento de Capital Social, dentro do limite de Capital Autorizado, 
aprovado pela Reunião do Conselho de Administração de 18/05/2016 
e verificado na Reunião do Conselho de Administração de 10/08/2016, 
no montante de R$ 2.785.534,76 (dois milhões, setecentos e oitenta e 
cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos), 
passando o mesmo de R$104.136.767,23 (cento e quatro milhões, 
cento e trinta e seis mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte 
e três centavos) para R$106.922.301,99 (cento e seis milhões, no-
vecentos e vinte e dois mil, trezentos e um reais e noventa e nove 
centavos), através da emissão para subscrição particular de 557.477 
(quinhentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete) 
ações, sendo 185.830 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta) 
ações ordinárias e 371.647 (trezentos e setenta e uma mil, seiscentos 
e quarenta e sete) ações preferenciais. Em resumo, o capital social 
em 31/12/2016 é de R$ 106.922.301,99 é constituído de 1.114.954 
ações, sem valor nominal, assim distribuídas:
  2016 2015
Ações ordinárias  371.660 185.830
Ações preferenciais  743.294 371.647
Total  1.114.954 557.477
b) Dividendos: De acordo com o previsto no Estatuto Social da 
Companhia, o dividendo obrigatório é de 25% do lucro líquido do 
exercício, ajustado de acordo com o artigo 202 da Lei 6.404/76. O 
saldo remanescente será colocado à disposição da assembleia geral 
que deliberará sobre sua destinação. As ações preferenciais têm 
prioridade na distribuição de dividendos, que serão no mínimo 10% 
(dez por cento) maiores do que os atribuídos às ações ordinárias. O 
resultado ao final do exercício findo em 30/09/2016 apresenta prejuízo, 
não sendo possível a distribuição de dividendos e/ou juros do capital 
próprio, tendo em vista o disposto no Artigo 189 da Lei 6.404/76 que 
determina que antes de qualquer distribuição de qualquer participação, 
devem ser deduzidos os prejuízos acumulados, e a provisão para 
imposto de renda. c) Resultado por ação:
Exercício de 2016  Ações Ações Total
  Preferenciais Ordinárias 2016
Prejuízo do exercício-R$ mil  (27.832) (13.917) (41.749)
Quantidade de ações  743.294 371.660 1.114.954
Resultado por ação-R$  (37,44) (37,44) (37,44)
Exercício de 2015  Ações Ações Total
  Preferenciais Ordinárias 2015
Prejuízo do exercício-R$ mil  (2.814) (1.407) (4.221)
Quantidade de ações  371.647 185.830 557.477
Resultado por ação-R$  (7,57) (7,57) (7,57)

14.1 Reserva de Reavaliação: Atendendo as disposições contidas 
na Instrução CVM nº 469/08 a Companhia vinha até 30/09/2016 
optando em manter parte do saldo existente na conta até a sua efetiva 
realização. Efetuando novas projeções, não fora identificado à geração 
de caixas futuros (para os próximos 05 anos) em valores suficientes 
para compensação dos créditos fiscais de IRPJ e CSL sobre prejuízos 
fiscais e base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro, 
sendo nesta data revertido a respectiva reserva. 
15. Receitas/Despesas Operacionais:
Despesas   Controladora    Consolidado
Em milhares de Reais  2016 2015 2016 2015
Contratação de terceiros  (976) (283) (981) (298)
Telefonia  (9) - (9) -
Propaganda  (17) - (17) -
Honorários  (15) - (15) -
Perda Recebimento Crédito  (29.558) - (29.558) -
Outros  (20) (9.380) (20) (9.371)
  (30.595) (9.663) (30.600) (9.669)
Resultado Equiv. Patrimnial  (5) (39) - -
  (30.600) (9.702) (30.600) (9.669)
16. Resultado Financeiro Líquido:
   Controladora    Consolidado
Receitas  2016 2015 2016 2015
Juros  2.823 8.183 2.823 8.183
  2.823 8.183 2.823 8.183
Despesas
Juros  (10.632) (1.895) (10.632) (1.953)
Despesas bancarias  (10) - (10) -
  (10.642) (1.895) (10.642) (1.953)
17. Imposto de Renda e Contribuição Social: Constituídos con-
forme as alíquotas vigentes, com base no lucro ajustado (lucro real).
  Valores 
Apuração do Resultado Fiscal em 2016  nominais 34%
Resultado Líquido  (40.383) 13.730
Equiv. Patrimonial  6 (2)
PECLD constituída no exercício  39.154 (13.312)
Ajustes permanentes  (1.223) 416
Resultado ajustado  (1.223) 416
Reconciliação da despesa do IR e da Contribuição Social:
    Controladora
(em milhares de reais)  2016 2015
Resultado antes da tributação sobre o lucro  (40.383) (3.414)
Alíquota nominal combinada dos impostos  34% 34%
IRPJ e CSLL calculados as alíquotas nominais  13.730 1.161
Ajustes para cálculo da alíquota efetiva
Efeitos de adições e exclusões permanentes:
Resultado da equivalência patrimonial  (2) (13)
PECLD sobre contas a receber  (13.312) -
Despesas de IR e CS  416 1.148
Efeitos de adições e exclusões temporárias:
(-) Provisão para contingências jurídicas  (3.394) (2.106)
  (2.978) (1.038)
Impostos do exercício corrente  (2.978) (1.038)
Impostos diferidos ativos  3.394 (2.106)
18. Instrumentos Financeiros: O valor contábil dos instrumentos 
financeiros registrados no ativo e passivo equivale aproximadamente 
ao seu valor de mercado. A Companhia não mantém instrumentos 
financeiros não contabilizados em 31 de setembro de 2016. 19. 
Informações Relevantes: 19.1 Contingências Ativas: No período 
de 1992 a 1994 a Companhia mantinha entre outras atividades 
operacionais, a importação de trigo da Argentina. Tais importações 
foram desembaraçadas à época com o pagamento do Imposto 
de Importação (II). Posteriormente, em função de ser a Argentina, 
um país membro da Associação Latino-Americana de Integração 
(ALADI), ficou estabelecido que essas importações, não estariam 
sujeitas aquele imposto, restando a Companhia buscar o devido 
ressarcimento. Através de Ação Ordinária de Restituição de Imposto 
Federal proposta pela Companhia junto à 14ª Vara da Justiça Federal 
de São Paulo, buscando a restituição daquele imposto, teve sentença 
favorável julgada e divulgada em 17/05/2007. Em 22/02/2017, o 
Supremo Tribunal Federal da 3ª Região, publicou decisão transitada 
em julgado favorável a Companhia, não restando mais possibilidade 
de recurso por parte da Receita Federal, aguardando a processo 
de apuração dos valores. esta ação, como se trata de matéria de 
fato, onde a empresa foi obrigada a recolher valores considerados 
indevidos, os direitos da Indústrias J.B.Duarte S/A, estão assegurados 
conforme parecer dos assessores jurídicos. Esta Contingência Ativa, 
após a apuração dos haveres, a Companhia espera compensar quase 
que integralmente com as obrigações tributárias em cobrança pela 
Receita Federal. 19.2 Partes Relacionadas: Em conformidade com 
a Deliberação CVM nº 642 da CVM e o Pronunciamento Técnico 
CPC 05 (R1) sobre partes relacionadas, apresenta suas vinculações 
referente ao tema. A Companhia regularmente informa a CVM e 
BOVESPA em conformidade com o artigo 11 da Instrução CVM nº 
358/2002 (com as alterações introduzidas pelas Instruções CVM nºs 
369/02, 449/07, 547/14 e 552/14), a movimentação referente a ações 
de administradores e acionistas da controladora. Todas as operações 
com partes relacionadas seguem os padrões de praxe utilizados no 
mercado no que se referem as suas condições e termos. Controla-
dora - A controladora da Indústrias J.B.Duarte S/A, é a Duagro S.A. 
Administração e Participações, a qual possui atualmente 55,22 % 
das ações ordinárias com direito a voto. Composição Acionária da 
Controladora - A controladora tem como acionista e administrador 
majoritário o Sr. Laodse Denis de Abreu Duarte, detentor de ações 
ordinárias, correspondente a 71,81% da totalidade de ações. Conselho 
de Administração - O Sr. Laodse de Abreu Duarte, é o único membro 
do Conselho de Administração da Indústrias J.B.Duarte S.A. e também 
é diretor da Companhia.
Saldo das contas envolvendo partes relac.  2016 2015
Contas a receber
Duagro S/A (vide nota 7)  32.063 29.799

Diretoria
Laodse Denis de Abreu Duarte

Diretor Presidente
Edison Cordaro

Diretor
Ricardo Nofoente

CRC 1SP239711/O-3
Edison Cordaro

Diretor de Relações com Investidores

1. Contexto Operacional: A Indústrias J. B. Duarte S/A (Compa-
nhia ou Controladora) é uma sociedade anônima de capital aberto, 
constituída em 1936, com sede na cidade de São Paulo. A Companhia 
inicialmente explorava, como atividade principal, a exploração industrial 
e comercial, exportação e importação de produtos alimentícios e 
oleaginosos em todas as suas modalidades. Desde 1997 a Companhia 
redirecionou o seu negócio, passando a atuar predominantemente 
como administradora de bens próprios e investimentos em outras 
Companhias. Devido aos autos custos operacionais e a atual situação 
financeira do Grupo, por decisão dos acionistas controladores, a 
Companhia mantém atualmente apenas investimento em uma em-
presa que tem como atividade pré-operacional a atividade imobiliária. 
Ainda, a Companhia vem realizando ações para o realinhamento 
dos seus indicadores financeiros e trabalhando fortemente num 
processo de renegociação de seus passivos. 2. Apresentação das 
Demonstrações Contábeis (Individuais e Consolidadas): 2.1 Base 
de apresentação: As demonstrações financeiras da Companhia, 
inclusive as notas explicativas, estão apresentadas em milhares de 
reais, exceto quando indicadas de outra forma. Essas demonstrações 
financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem 
a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando 
o custo histórico como base de valor. 2.2 Base de consolidação: 
As demonstrações financeiras consolidadas incluem as operações 
da Companhia, e da controlada “New Realty” descrita na Nota 
Explicativa nº 9. Todas as transações, saldos, receitas e despesas 
entre a controlada e a Companhia são eliminadas integralmente 
nas demonstrações financeiras consolidadas. 2.3 Demonstração 
do valor adicionado (DVA): A apresentação da demonstração do 
valor adicionado (DVA), individual e consolidada, é requerida pela 
legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas 
no Brasil aplicáveis as companhias abertas. As IFRS não requerem a 
apresentação dessa demonstração. Como consequência, pelas IFRS, 
essa demonstração está apresentada como informação suplementar, 
sem prejuízo do conjunto das demonstrações contábeis. 2.4 Aprova-
ção das demonstrações contábeis: A emissão das demonstrações 
contábeis da controladora e consolidadas intermediárias do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2016 foi autorizada pela Diretoria em 17 
de maio de 2017. 3. Principais Práticas Contábeis Adotadas: a) 
Estimativas contábeis e julgamentos - As demonstrações financeiras 
incluem estimativas e premissas, como a mensuração de provisões 
para perdas com operações de crédito, estimativas do valor justo 
de determinados instrumentos financeiros, provisões para passivos 
contingentes, estimativas da vida útil de determinados ativos e outras 
similares. Os resultados efetivos podem ser diferentes destas estima-
tivas e premissas. A preparação das demonstrações financeiras da 
Companhia requer que a Administração faça julgamentos e estimativas 
e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, 
despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passivos 
contingentes, na data-base das demonstrações financeiras. Contudo, 
a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a 
resultados que requeiram um ajuste significativo ao valor contábil do 
ativo ou passivo afetado em períodos futuros. b) Transações com partes 
relacionadas - As contas mantidas com empresas ligadas, coligadas 
e controladas, tanto credoras como devedoras são atualizadas de 
conformidade com os contratos mantidos com estas empresas. c) O 
Caixa e equivalentes de caixa - Incluem caixa, saldos positivos em 
conta movimento, aplicações financeiras com liquidez imediata e com 
risco insignificante de mudança de seu valor de mercado. As aplicações 
financeiras incluídas nos equivalentes de caixa são classificadas 
na categoria “disponíveis para venda”. d) Outros ativos e passivos 
(circulantes e não circulantes) - Um ativo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor 
puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação 
legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo 
provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. 
São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envol-
vido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando 
sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 
meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 
e) Investimentos - Os investimentos em coligadas e controladas 
são avaliados pelo método de equivalência patrimonial. Os demais 
investimentos são avaliados ao custo de aquisição. f) Propriedades 
para investimento - Propriedade para Investimento é a propriedade 
mantida para auferir receita de aluguel ou para valorização de capital 
ou para ambos, e não para venda no curso normal dos negócios, 
utilização na produção ou fornecimento de produtos ou serviços ou 
para propósitos administrativos. A propriedade é mensurada pelo 
custo no reconhecimento inicial. g) Imobilizado - Os bens integrantes 
do ativo imobilizado estão registrados pelo valor histórico de aquisição, 
acrescido de correção monetária até 31 de dezembro de 1995 e por 
ajuste de avaliação patrimonial (antiga reavaliação). h) Empréstimos e 
financiamentos - As obrigações em moeda nacional estão classificadas 
no passivo circulante na nomenclatura “instituições financeiras”, e 
nela encontram-se demonstrados os encargos normais e variações 
monetárias incorridas. i) Provisão para imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro líquido - A provisão para imposto de renda é 
constituída com base no lucro real, à alíquota de 15%, acrescida do 
adicional previsto na legislação fiscal. A provisão para contribuição 
social é calculada á alíquota de 9% sobre o lucro líquido ajustado, de 
acordo com a legislação vigente.
4. Contas a Receber
Circulante   Controladora    Consolidado
Descrição  2016 2015 2016 2015
Contibrasil Com. e Exp. 
 de Grãos Ltda. (*1)  - 33.896 - 33.896
Fazenda São Pedro Agropec. Ltda.  - - 666 666
Cobrasmaq Máq. Industriais Ltda.  - - 472 -
Masaflex Indústria e Comércio Ltda.  - - - 1
Total  - 33.896 1.138 34.563

      Controladora      Consolidado
Ativo  Nota 2016 2015 2016 2015
Circulante   5 33.901 1.144 34.569
Caixa e equiv. de caixa   - - 1 1
Créd. a receber de clientes   - 33.896 1.138 34.563
Adiant. a fornecedores   5 5 5 5
Não circulante   90.613 95.424 90.062 95.338
Realizável a longo prazo   71.171 78.774 77.422 85.496
Outro valores a receber   33.820 39.154 36.024 41.595
Imóveis destinados a venda   - - 4.000 4.000
Depósitos judiciais   5.288 6.511 5.335 6.557
Partes relacionadas   32.063 29.799 32.063 30.034
Impostos diferidos ativos   - 3.310 - 3.310
Investimentos   14.541 14.547 - -
Propriedade p/investimento   4.901 2.103 12.621 9.823
Imobilizado líquido   - - 19 19

Total do ativo   90.619 129.325 91.206 129.907

      Controladora      Consolidado
Passivo e patr. líquido  Nota 2016 2015 2016 2015
Circulante   16.678 21.007 17.265 21.589
Empréstimos e financ.   5.286 11.960 5.286 11.960
Obrig. trabalhistas e sociais   340 342 350 352
Obrigações tributárias   9.350 7.985 9.570 8.204
Partes relacionadas   982 - 982 -
Outras contas a pagar   720 720 1.077 1.073
Não circulante   82.231 72.248 82.231 72.248
Prov. para contingências   82.231 72.248 82.231 72.248
Total do passivo   98.909 93.255 99.496 93.837
Patrimônio líquido   (8.290) 36.070 (8.290) 36.070
Capital Social   106.922 104.137 106.922 104.137
Reserva de capital   11 11 11 11
Reserva de lucros   3.610 3.610 3.610 3.610
Reserva de reavaliação   - 2.086 - 2.086
Prejuízos acumulados   (118.833) (73.774) (118.833) (73.774)
Atribuído ao acionistas 
 controladores   (8.290) 36.070 (8.290) 36.070
Total do passivo e 
 patrimônio líquido   90.619 129.325 91.206 129.907

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da Indústrias J.B. Duarte S.A. São 
Paulo - SP. Abstenção de opinião: Fomos contratados para examinar 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Indústrias 
J. B. Duarte S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as po-
líticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Não 
expressamos uma opinião sobre as demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas acima referidas da Indústrias J. B. Duarte S.A. 
Devido à relevância dos assuntos descritos na seção intitulada “Base 
para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de 
auditoria sobre essas demonstrações financeiras. Base para absten-
ção de opinião: Contas a Receber e Partes Relacionadas: Confor-
me mencionado na nota explicativa nº 4, em 31 de dezembro de 2016 
a Companhia possuí valores a receber junto à empresa Contibrasil 
Com. e Exp. de Grãos Ltda. no montante de R$ 33.820 mil, e conforme 
mencionado na nota explicativa nº 7, em 31 de dezembro de 2016 a 
Companhia possuí valores a receber junto a sua controladora Duagro 
S.A. Adm. e Participações, no montante de R$ 32.063 mil para o qual 
até a data de conclusão dos nossos trabalhos, a Administração da 
Companhia não nos havia disponibilizado a documentação suporte 
suficiente para concluirmos sobre as referidas rubricas, e em análise 
à composição dos saldos, não podemos afirmar que estes valores 
serão realizados e muito menos mensurar a necessidade de reconhe-
cimento de perdas estimadas com o recebimento destes créditos, onde 
devido à materialidade podem produzir distorções relevantes nos nú-
meros da Companhia. Também não foi possível nos satisfazermos, por 
meio de outros procedimentos de auditoria, quanto à adequação dos 
referidos montantes. Em decorrência desse assunto, não nos foi 
possível determinar se teria havido a necessidade de efetuar ajustes 
em relação aos saldos das rubricas das contas a receber e com partes 
relacionadas em 31 de dezembro de 2016, assim como nos elementos 
componentes das demonstrações dos resultados, dos resultados 
abrangentes, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa do exercício findo naquela data. As notas explicativas às infor-
mações financeiras individuais e consolidadas relativas ao período 
findo em 31 de dezembro de 2016 não divulgam estes fatos. Obrigações 
tributárias: Conforme nota explicativa nº 12, o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2016 apresenta saldo de R$ 9.350 mil para o qual 
até a data de conclusão dos nossos trabalhos, a Administração da 
Empresa não nos havia disponibilizado a documentação suporte, in-
cluindo as análises e as conciliações necessárias para concluirmos 
sobre parte da referida rubrica, limitando a nos informar que a Com-
panhia fora excluída no ano de 2015 do parcelamento instituído pela 
Lei 11.941/09 por ausência de pagamentos e que o saldo devedor 
remanescente não ficou devidamente evidenciado na contabilidade 
devido à falta de informações junto a Receita Federal para efetuar a 
composição deste saldo devedor. Em nossos trabalhos não nos foi 
possível quantificar o montante devido e muito menos realizar por meio 
de outros procedimentos de auditoria para adequação do referido 
montante, onde possíveis distorções podem produzir distorções rele-
vantes nos números da Companhia. Provisão para contingências 
tributárias: Conforme mencionado na nota explicativa nº 13, em 31 
de dezembro de 2016 a Companhia possui débitos inscritos na Pro-
curadoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, débitos fiscais da ordem 
de R$202 milhões (em 2008), sendo que naquela data parcela da dí-
vida inscrita fora objeto de execução fiscal, no montante R$ 52.417 
mil, que atualizado até 31/12/2016 monta em 79.639 mil. Exclusiva-
mente sobre esta parcela da dívida objeto de execução fiscal a 
Companhia vem reconhecendo a provisão contábil, contudo, para os 
demais débitos fiscais inscritos, até a data de conclusão dos nossos 
trabalhos, a Administração da Companhia não nos havia disponibiliza-
do a documentação suporte, incluindo as análises e as conciliações 
necessárias para concluirmos sobre a necessidade de se provisionar 
a totalidade do passivo tributário inscrito em dívida ativa, bem como 
não possui relatório emitido por especialista tributário, atualizado em 

31 de dezembro de 2016, que permita a mensuração destes passivos 
tributários. Desta forma, não nos foi possível, nas circunstâncias, obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para concluirmos sobre 
a existência e adequação dos referidos passivos, sendo possível haver 
necessidade futura de se ajustar esses valores, onde devido à mate-
rialidade, podem produzir distorções relevantes nos números da 
Companhia. Ênfases: Reconhecimento de perdas sobre ativos: 
Conforme nota explicativa nº 4 a Administração da Companhia optou 
pelo reconhecimento contábil neste ano de 2016 das perdas referente 
valores a receber junto à empresa Asian Commercial Trade Limited, 
perda esta no montante de R$ 39.154 mil, pois não há perspectivas 
de realização destes ativos. Contingências Ativas junto a União 
Federal: Conforme descrito na nota explicativa nº 19.1, a Companhia 
pleiteia junto à justiça, a restituição de valores recolhidos para o de-
sembaraço de importações de trigo, vindas da Argentina, e sendo este 
país membro da ALADI (Associação Latino-Americana de Integração), 
estavam isentas do respectivo tributo. A Companhia esclarece que a 
presente ação encontra-se com decisão favorável em segunda instân-
cia, sendo que em 22/02/2017, o Supremo Tribunal Federal da 3ª 
Região, publicou decisão transitada em julgado favorável a Companhia, 
não restando mais possibilidade de recurso por parte da Receita Fe-
deral, aguardando a processo de apuração dos valores. O montante 
dos créditos fiscais a ser objeto de restituição será objeto de perícia 
judicial, e que a Companhia espera compensar quase na sua integra-
lidade com as obrigações tributárias na qual se encontra devedora 
junto à PGFN. Subscrição de ações com entrega de bens: A 
Companhia emitiu ações para subscrição de capital em 18/05/2016 no 
montante de R$ 2.786 mil, dentro do capital autorizado, sendo que R$ 
1.800 mil fora integralizado pela acionista Contibrasil Comércio e Ex-
portação de Grãos Ltda. com entrega de bens imóveis, constituído de 
terreno. Até a presente data não acusamos a emissão de nota promis-
sória conforme mencionado no item 5. do contrato particular de compra 
e venda, bem como a Administração da Companhia não registrou a 
transcrição da respectiva operação no Registro de Imóveis competen-
te conforme se exige em lei, podendo esta transação não ser efetivada. 
Nossa opinião não está ressalvada em relação a esses assuntos. 
Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria 
são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos 
foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de 
nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e 
consolidados e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos. Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação 
Duvidosa (PECLD): A mensuração, reconhecimento e divulgação das 
perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa, mencionadas 
na nota explicativa nºs 3 e 04, requerem julgamento profissional da 
Companhia, pois os direitos e títulos de créditos devem ser avaliados 
pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado 
conforme disposições legais ou contratuais, e ajustado ao valor pro-
vável de realização, quando este for inferior, no caso das demais 
aplicações e os direitos e títulos de crédito. O reconhecimento das 
PECLD envolve julgamentos significativos que podem resultar em 
impactos relevantes sobre o valor reconhecido nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. Devido à relevância, complexi-
dade e julgamento envolvidos na avaliação e mensuração das PECLD 
consideramos esse como um principal assunto de auditoria. Como 
nossa auditoria conduziu esse assunto: Avaliamos a análise dos 
valores recebíveis, bem como discutimos com os administradores da 
Companhia sobre os riscos inerentes a perdas pelo não recebimento 
destes créditos. Por fim, analisamos também a adequação das divul-
gações da Companhia em relação às informações sobre a natureza, 
exposição e os valores dos riscos sobre os principais processos en-
volvendo a Companhia. Provisões e passivos contingentes - fiscais, 
trabalhistas e cíveis - Controladora e Consolidado: A mensuração, 
reconhecimento e divulgação das Provisões e Passivos Contingentes, 
mencionadas na nota explicativa nºs 3 e 13, requerem julgamento 
profissional da Companhia. A classificação de riscos de tais processos 
envolve julgamentos significativos que podem resultar em impactos 

relevantes sobre o valor reconhecido nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, incluindo suas divulgações e sobre o valor 
do investimento registrado pelo método da equivalência patrimonial 
nas demonstrações financeiras da controladora. Devido à relevância, 
complexidade e julgamento envolvidos na avaliação e mensuração das 
Provisões e Passivos Contingentes consideramos esse como um 
principal assunto de auditoria. Como nossa auditoria conduziu esse 
assunto: Avaliamos os critérios de formação dos saldos, a identificação 
dos passivos contingentes com base nas informações históricas e 
comparamos com confirmação dos advogados externos da Companhia, 
bem como avaliamos por amostragem, a existência de controles inter-
nos para este grupo do passivo, bem como análise da eficácia destes 
controles. Desta forma, avaliamos se os valores provisionados foram 
suficientes com base nas contingências identificas, e se foram divul-
gadas adequadamente, identificando a razoabilidade dos critérios e 
premissas utilizados na metodologia de mensuração dos valores 
provisionados e/ou divulgados. Analisamos também a adequação das 
divulgações da Companhia em relação às informações sobre a natu-
reza, exposição e os valores dos riscos sobre os principais processos 
envolvendo a Companhia. Outros assuntos: Demonstrações do 
valor adicionado: Fomos contratados para avaliar também a demons-
tração do valor adicionado (DVA), individual e consolidada, referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016, elaborada sob a res-
ponsabilidade da administração da Companhia. Para a emissão do 
nosso relatório, avaliamos se essa demonstração está conciliada com 
as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicá-
vel, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do 
Valor Adicionado. Entretanto, devido à relevância dos assuntos descri-
tos na seção intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi 
possível obter evidências apropriadas e suficientes para fundamentar 
nossa opinião sobre essa demonstração do valor adicionado, bem 
como se ela é consistente em relação às demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto. Consequentemente, não expressamos opinião 
ou qualquer afirmação sobre ela. Incerteza relevante relacionada 
com a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota 
explicativa 1 às demonstrações contábeis, que indica que a Companhia 
encontra-se com as atividades limitadas aos investimentos em sua 
controlada NewRealty, que por sua vez esta encontra ainda em fase 
pré-operacional. As demonstrações contábeis foram preparadas no 
pressuposto da continuidade normal dos negócios da Companhia. 
Ainda, às demonstrações contábeis indicam que a Companhia incorreu 
no prejuízo de R$ 41.749 mil durante o exercício findo em 31 de de-
zembro de 2016, e adicionalmente seus prejuízos acumulados nesta 
mesma data montam em R$ 118.833 mil, e por fim apresentando na 
mesma data um passivo a descoberto em R$ 8.290 mil. Avaliando que 
a Companhia vem operando apenas com esses eventos ou condições, 
entendemos que este aumento contínuo dos prejuízos acumulados 
poderá impactar de forma relevante no fluxo financeiro da Companhia 
par os próximos anos e desta forma se torna imprescindível estudo 
para equilibrar e adequar o referido fluxo financeiro à atual realidade 
da Companhia, e a ausência de ações e/ou plano estratégico para este 
assunto levanta dúvida significativa quanto à capacidade de continui-
dade operacional da Companhia. Nossa opinião não contém ressalva 
em relação a esse assunto. Auditoria sobre as demonstrações 
contábeis do exercício anterior: As Informações contábeis individuais 
e consolidadas para os períodos findos em 31 de dezembro de 2015, 
apresentadas para fins de comparação, foram auditadas e revisadas, 
respectivamente, por outros auditores independentes, que emitiram 
relatório de auditoria datado de 24 de abril de 2016, que emitiram 
opinião com ressalvas quanto: (a) Não recebimento de resposta de 
circularização dos advogados (Guezine, Francischini e Advogados 
Associados) com as informações dos processos cíveis movidos por 
instituições financeiras contra a Companhia e que o saldo constante 
nas demonstrações contábeis, na rubrica Instituições Financeiras, 
descrita na nota explicativa 10, no montante de R$ 11.960 mil, poderia 
ser divergente daquele a ser informado pelos advogados; (b) Não re-
cebimento da resposta de circularização dos advogados (Souza & 
Luvison Advogados) com as informações dos processos fiscais movi-

dos contra a Companhia, em 31 de dezembro de 2015, sendo que 
parte do saldo constante nas demonstrações contábeis, na rubrica 
Provisões para Contingências - Não Circulante descrita na nota expli-
cativa (12), no montante de R$ 69.841 mil, poderia ser divergente 
daquele a ser informado pelos advogados; e (c) Os impostos e contri-
buições federais descritos na nota explicativa (11), não estão sendo 
recolhidos regularmente, especialmente os débitos decorrentes das 
adesões ao parcelamento do programa REFIS, que conforme comen-
tado na nota explicativa 17, a Cia. deixou de pagar, que motivou em 
sua exclusão ao referido programa (Lei 11941/09), não sendo possível 
por aqueles auditores mensurar o montante pendente de recolhimen-
to. Ainda, emitiram no referido relatório ênfase sobre a existência de 
contingências tributárias na ordem de R$ 202 milhões para com a 
União Federal, todavia de acordo com seus assessores jurídicos o 
máximo de perda projetada em 31 de dezembro de 2015 seria de R$ 
69.841 mil (R$ 61.676 mil em 31/12/14), e ainda emitiram nota de 
ênfase sobre a informação contida na nota explicativa 16 “b”, onde a 
Cia. pleiteia junto à justiça, a restituição de valores recolhidos para o 
desembaraço de importações de trigo, vindas da Argentina, igual ên-
fase que também acrescentamos ao nosso relatório. Por fim, acres-
centaram ênfase sobre a informação que as demonstrações contábeis 
da Companhia foram preparadas no pressuposto da continuidade 
normal dos negócios. Outras informações que acompanham as 
demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração 
da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações con-
tábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhe-
cimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distor-
cido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da Administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações finan-
ceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgan-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuida-
de operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liqui-
dar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações financeiras: Nossa responsabilidade é a 
de conduzir uma auditoria das demonstrações financeiras consolidadas 
da companhia e suas controladas de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria e emitir um relatório de auditoria. Contu-
do, devido ao assunto descrito na seção intitulada “Base para absten-
ção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria 
sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas.

São Paulo, 17 de maio de 2017
Audifisco Auditores Independentes - CRC 2SP 002.135/0-1

Vander Bittencourt Ribeiro - Contador - CRC 1SP 159.913/O-3.

Relatório da Administração - 31/12/2016
Mensagem da Administração: Senhores Acionistas: 1. Economia 
Nacional: O quadro econômico, político e social permaneceu confuso 
e sem definição até o final do exercício de 2016, e continuou a se 
agravar no primeiro semestre de 2016. Contribui para a atual situação 
a dificuldade de conjugação de esforços dos políticos em torno da 
aprovação do impedimento da atual presidente da Republica e de 
medidas a serem propostas por um novo governo venha a propor, caso 
o impedimento venha a ocorrer. O único dado positivo que temos até 
o presente momento (abril/2017), refere-se a da redução da inflação, 
cuja projeção para o final do exercício corrente, mostra a possibilidade 
de fechamento do atual exercício (2017) ao redor dos 4,5%. Os demais 
fatores anteriormente considerados, ou seja, o agravamento do clima 
político, o nível dos juros, a apreciação do valor do dólar, o aumento 
dos gastos de custeio da máquina governamental, o nível de desem-
prego, a queda da produção industrial e a perspectiva da situação 
dos preços das commodities no mercado internacional, a queda de 
renda média da população, são fatores cujos reflexos permanecem 
totalmente indefinidos. Nessa condições, as maiores instituições de 
análise econômica do país, sinalizam com uma recessão da ordem de 
3,5% no crescimento do país em 2016, configurando uma recessão 
aguda por dois anos consecutivos, 2015 e 2016, com possíveis reflexos 
recessivos para o ano de 201ou no máximo um pequeno crescimento 
em 2017.. Para o exercício de 2017, não temos infelizmente uma 
visão melhor do que a apresentada em 2016, ou seja, principalmente 
se levarmos em conta os indicadores relativos a fatores básicos de 
nossa economia, tais como: a) queda da produção industrial, b) 
desemprego elevado, c) dificuldades de obtenção de crédito, tanto 
interna como externamente, d) baixos preços das commodities, nossas 
maiores exportações, e) falta de confiança dos empresários em geral, 
dificultando retomada dos investimentos, f) diminuição do consumo, 
g) perspectivas de valorização do cambio). A produção industrial ao 

final do exercício de 2016, apresentava uma queda significativa ao 
redor de 6% e, deverá manter a tendência de queda nos primeiros 
trimestres de 2017, com possibilidades de redução da queda somente 
a partir do segundo semestre do exercício de 2017. A inflação deverá 
manter a tendência de queda, constituindo-se no único fator com 
perspectivas de redução e possibilidades de retornar ao centro da 
meta oficial. Os planos de investimento em infra estrutura, continuam 
claramente prejudicados, o que em outros termos, influi de maneira 
direta no nível de desemprego do país. O cenário internacional, apesar 
da melhora com o crescimento positivo do Estados Unidos e a ligeira 
melhora na Europa deverá manter estável a situação da China, não 
nos apresenta uma melhora substancial nos preços das commodities 
em 2017, que possa trazer bons reflexos na economia nacional. 2. 
Atividades Atuais: I) Ao final do exercício de 2016 comparado ao 
final do exercício 2015, temos o seguinte quadro comparativo:

Desempenho Econômico Financeiro - Controladora
Rubricas  2016 2015
Prejuizo Liquido  (43.361) (4.221)

Desempenho Econômico Financeiro - Consolidado
Rubricas  2016 2015
Prejuizo Liquido  (43.362) (4.221)
O Resultado Líquido da companhia ao final do exercício de 2016, foi 
negativo em R$ 43.362 mil, contra um resultado negativo de R$ 4.221 
mil ao final do exercício de 2015. II) Endividamento - Controladora: 
Endividamento - 31/12/2016: Endividamento (Consolidado) - Final 
dos Exercícios
Item  Rubrica 2013 2014 2015 2016
A  Passivo Circulante 16.171 18.479 21.008 18.878
B  Exigível a L. Prazo 60.182 65.820 72.248 82.231
C  Soma (A + B) 76.353 84.299 93.256 100.522
D  Patrimônio Líquido 42.441 40.290 36.039 (91.206)
E=C/D  Índice 1,8 2,09 2,58 (1,1021)

III) Índices de Liquidez - Controladora: Os índices de liquidez 
comparados são mostrados abaixo:
      Controladora
Rubricas  2013 2014 2015 2016
Liquidez Geral  1,26 1,28 1,38 0,767
Liquidez Corrente  2,93 1.48 1,61 0,00033
       Consolidado
Rubricas  2013 2014 2015 2016
Liquidez Geral  1,26 1,38 1,38 0,782
Liquidez Corrente  2,93 1,62 1,62 0,063
A solvência expressa pelos índices de liquidez geral e corrente pode 
ser considerada apertada, em razão das baixas de ativos consideradas 
de difícil realização, o que refletiu de maneira significativa nos atuais 
índices de liquidez da Companhia. IV) Dividendos: A situação dos 
dividendos bloqueados ainda se mantém nas mesmas condições 
anteriores, ou seja, o bloqueio permanece, conforme informado 
detalhadamente na Nota Explicativa. 3. Eventos Subsequentes: 1 - 
Conforme informado através FATO RELEVANTE divulgado 05/11/2015, 
o Processo de nº nº 2007.03.99.050622-1, Número de Origem 
97.00590984, referente a Ação Ordinária de Repetição de Indébito de 
Tributo, movida pela Companhia contra a Fazenda Nacional, referente 
ao ressarcimento do Imposto de Importação pago nas importações 
de trigo no período de 1992 a 1994, tiveram julgamento em segunda 
instância favorável a Companhia e, transcrevemos abaixo, resumo 
enviado pelos advogados responsáveis pela ação. “Trata-se de Ação 
Ordinária ajuizada com o objetivo de que fosse declarada a não inci-
dência do Imposto de Importação em operações que envolvem trigo 
e grão, assim como reaver os valores pagos a este título nos anos 
de 1992 a 1994 (que equivaliam, em 12/1997 - data de ajuizamento 
da ação - a R$ 8.700.000,00). Em suma, arguiu-se, no que tange ao 
mérito da demanda, que a Portaria MEPF 938/1991, que introduziu a 
exigência, não poderia se sobrepor aos Acordos de Complementação 
Econômica nºs 14 e 18 (Tratados Internacionais), os quais previam 
alíquota zero/isenção para essas operações. Sobreveio sentença 

que julgou procedente a demanda quanto ao mérito, dando parcial 
provimento a ação somente por entender que a apuração dos valores 
envolvidos deve ser realizada em fase de liquidação de sentença. 
Contra essa decisão, houve interposição de apelação pela Fazenda 
Nacional, a qual, contudo, foi julgada improcedente pelo Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à remessa 
necessária tão somente para diminuir a condenação da Fazenda em 
honorários advocatícios. Em 20/02/2017 o Supremo Tribunal Federal 
da 3ª Região, publicou decisão favorável a JBDUARTE, evento que 
foi motivo de Comunicado ao Mercado, informado pela Companhia, 
em 23 de março de 2017; sendo assim, não resta mais nenhuma 
possibilidade de recurso à Receita Federal, pelo que entendemos 
que a sentença final deverá caminhar para levantamento do valor 
e execução. 4. Serviços de Auditoria: Informamos que a auditoria 
do exercício de 2016 está sendo prestada pela empresa Audifisco 
Auditores Independentes S/S-EPP., a qual presta exclusivamente 
serviços relacionados à auditoria das demonstrações contábeis. A 
Audifisco Auditores Independentes (CNPJ 61.205.639/0001-06) 
de acordo com o Art. 12 da Instrução CVM 308/99 está devidamente 
reconhecida e registrada pela CVM sob o número 3093 e em confor-
midade com as Leis 6385/76 e 6404/76. 5. Declaração dos Auditores: 
Informamos que a auditoria do exercício de 2016 está sendo prestada 
pela empresa Audifisco Auditores Independentes S/S-EPP., a qual 
presta exclusivamente serviços relacionados à auditoria das demons-
trações contábeis. 6. Declaração da Diretoria: Em conformidade com 
a Instrução CVM 480/2009 e seu artigo 25, a Diretoria informa que 
procedeu a análise e revisão dos Demonstrativos Financeiros relativos 
ao encerramento do exercício de 2016, estando plenamente concorde 
com as mesmas, inclusive com o Relatório de Análise dos Auditores 
Independentes. Concluindo, a Administração da Indústrias J.B.Duarte 
S.A. gostaria de expressar os seus sinceros agradecimentos aos seus 
fornecedores, clientes, instituições financeiras , acionistas e analistas 
de mercado, pela confiança e apoio recebidos. São Paulo, 29/05/2017. 
A Administração.

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31/12/2016 e 2015 (em milhares de reais)
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)
  Capital Reserva Reserva de Reserva Prejuízos Total do
  Social de Capital Reavaliação de lucros Acumulados Patrimômio Líquido
Em 31/12/2014  104.137 11 2.086 3.610 (69.554) 40.290
Prejuízo do período      (4.221) (4.221)
Em 31/12/2015  104.137 11 2.086 3.610 (73.774) 36.070
Reversão de Reserva de Reavaliação  - - (2.086) - - (2.086)
Aumento de Capital conforme AGE  2.785 - - - - 2.785
Reversão de impostos IRPJ e CSL dif. ativos  - - - - (3.311) (3.311)
Prejuízo do período  - - - - (41.749) (41.749)
Em 31/12/2016  106.922 11 - 3.610 (118.834) (8.291)

Demonstração do Resultado (Em milhares de reais)
       Controladora      Consolidado
  Nota 2016 2015 2016 2015
Despesas operacionais  15 (32.564) (9.702) (32.565) (9.669)
Gerais e administrativas   (1.036) (283) (1.042) (298)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas   (31.522) (9.380) (31.523) (9.371)
Equivalência patrimonial   (6) (39) - -
Prejuízo operacional antes 
 do resultado financeiro   (32.564) (9.702) (32.565) (9.669)
Resultado financeiro líquido  16
Receitas financeiras   2.823 8.183 2.823 8.208
Despesas financeiras   (10.642) (1.895) (10.642) (1.953)
   (7.819) 6.288 (7.819) 6.255
Resultado antes da tributação 
 sobre o lucro   (40.383) (3.414) (40.384) (3.414)
IR e CS correntes  17 (1.366) (807) (1.366) (807)
Prejuízo líquido do exercício  (41.749) (4.221) (41.750) (4.221)
Prejuízo líquido por ação   (37,4446) (7,5716) (37,4455) (7,5716)

Demonstração do Fluxo de Caixa (Em reais)
Fluxos de caixa das      Controladora     Consolidado
atividades operacionais  2016 2015 2016 2015
Lucro/prejuízo do exercício 
 antes do IRPJ e da CSLL  (40.383) (3.414) (40.383) (3.414)
Ajustes patrimoniais:
Resultado de equivalência patrimonial  6 39 - -
Juros incorridos s/ financiamentos  - 1.387 - 1.387
Provisão para contingências  9.982 6.428 9.982 6.428
Reversão de reserva 
 de reavaliação no resultado  (2.086) - (2.086) -
  (32.481) 4.440 (32.487) 4.401
Variações do capital circulante:
Aumento/redução em
  contas a receber  39.230 (5.463) 38.995 (4.893)
Aumento em outros créditos  1.222 688 1.222 140
Aumento/redução 
 em obrig. trab. e tributárias  (2) 337 (2) 391
Redução em outras contas a pagar  - (2) 6 (38)
Caixa proveniente das operações  7.969 - 7.734 1
Caixa líquido proveniente 
 das atividades operacionais  7.969 - 7.734 1
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de propriedade 
 para investimento  (2.798) - (2.798) -
Caixa líquido usado nas 
 atividades de investimentos  (2.798) - (2.798) -
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento de Capital  2.786 - 2.786 -
Variação de partes relacionadas  (1.283) - (1.048) -
Pagamento de financiamentos - juros 
 e principal  (6.674) - (6.674) -
Caixa Líquido Usado nas
 Atividades de financiamentos  (5.171) - (4.936) -
Variação líquido de caixa 
 e equivalente  - - - 1
Caixa e equivalente ao caixa 
 no inicio do período  - - 1 -
Caixa e equivalente ao caixa 
 no fim do período  - - 1 1
Variação  - - - 1

Demonstração do Valor Adicionado (Em R$ mil)
    Controladora   Consolidado
Receitas  2016 2015 2016 2015
Insumos Adquiridos de Terceiros
Despesas Gerais/Administrativas  (32.558) (9.663) (32.565) (9.669)
Valor adicionado bruto  (32.558) (9.663) (32.565) (9.669)
Valor adicionado líquido  (32.558) (9.663) (32.565) (9.669)
Valor adicionado transferido
Receitas Financeiras  2.823 8.183 2.823 8.208
Resultado da Equivalência Patrimonial  (6) (39) - -
  2.817 8.144 2.823 8.208
Valor adicionado total a distribuir  (29.741) (1.519) (29.742) (1.461)
Distribuição do valor adicionado:
Pessoal
Administradores  - - - -
Subtotal  - - - -
Impostos, Taxas e Contribuições
Federais  1.366 807 1.366 807
Subtotal  1.366 807 1.366 807
Remuneração de Capitais de Terceiros
Despesas Financeiras  10.642 1.895 10.642 1.953
Subtotal  10.642 1.895 10.642 1.953
Acionistas
Prejuízo do Exercício  (41.749) (4.221) (41.750) (4.221)
Subtotal  (41.749) (4.221) (41.750) (4.221)
Valor adicionado total distribuido  (29.741) (1.519) (29.742) (1.461)

Santana Administração
 e Participações S.A.

C.N.P.J. nº 58.061.516/0001-26 - NIRE: 35.300.383.664
Extrato da Ata da AGOE, realizada em 13 de Junho de 2017

Aos 13/6/17, 10 hs, sede. Presença: 100%. Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto e Secretário: Ricardo Tittoto Neto. 
Deliberações: AGO: (I) Aprovados o relatório da administração, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/03/17; (II) Aprovadas (a) R$ 5.990.564,80 para constituição da reserva legal; 
(b) R$ 6.142.805,08 para pagamento de dividendos aos acionistas. (B) AGE: (i) Aprovada, por unanimidade, a destinação 
do saldo de lucros acumulados, no importe de R$ 49.859.259,92, para aumento do capital social, passando o valor para R$ 
421.598.997,68, divididos em 76.043.309 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Consequentemente, aprovou-se 
a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto. Nada mais. Serrana, 13/6/17. Jucesp nº 314.644/17-9 em 10/07/2017. Flávia 
R. Britto Gonçalves-Secretária Geral.

RUMO MALHA SUL S.A.
CNPJ nº 01.258.944/0005-50

AVISO DE LICENÇA
A RUMO MALHA SUL S.A., torna público que recebeu do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis a Licença de Operação 1398/2017, relativa à operação ferroviária 
concedida a esta concessionária no trecho compreendido entre os Estados de São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, compreendendo a via férrea principal, os pátios de cruzamento, os 
pátios de formação de composições e os pontos de carregamento, os ramais ferroviários, suas áreas de 
apoio e o transporte de cargas associado, com validade até 29 de julho de 2027.

Renata Twardowsky Ramalho
Gerência de Licenciamento Ambiental

Dedini S/A Equipamentos e Sistemas
Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF 67.541.961/0001-84 - NIRE 35300133226 - Barueri - SP
Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Dedini S/A Equipamentos e 
Sistemas, a se reunirem em AGOE, a ser realizada no dia 24/08/2017, às 
17:30 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Andrômeda, nº 885, 

-
bre os seguintes assuntos: AGO - 1. Tomar as contas dos administradores, 

-
cícios encerrados em 31/12/2014 e 31/12/2015 e 2. Eleger os Membros da 

AGE - 1. Contratação da Auditoria Ex-
terna. Barueri, 15/08/17. Giuliano Dedini Ometto Duarte - Diretor (16-17-18)

Dedini S/A Equipamentos e Sistemas
 CNPJ/MF 67.541.961/0001-84 - NIRE 35300133226 - Barueri - SP - Em Recuperação Judicial

Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Dedini S/A Equipamentos e Sistemas, a se reuni-
rem em AGOE, a ser realizada no dia 24/08/2017, às 17:30 horas, na sede social da Companhia, na 

sobre os seguintes assuntos: AGO - 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
 

AGE - 1. Contratação da Auditoria Exter-
na. Barueri, 15/08/17. Giuliano Dedini Ometto Duarte - Diretor  (16-17-18)

FUPRESA S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Convocação de AGO/AGE - Convocação para exercício de preferência na integralização de 
novas ações e AGE para aumento de capital com subscrição e integralização de novas ações 

Ficam os acionistas da Fupresa S/A convocados para exercerem o direito de preferência para subscrição e integralização de novas ações, nos 
termos do artigo 171 da lei 6.404/76, no prazo de 30 dias a contar do dia 01/09/2017, onde deverão manifestar por escrito o direito de preferência 
na sede da empresa à Avenida das Nações Unidas, 6.917, Pinheiros, São Paulo/SP, ficando automaticamente convocados para AGO/AGE a 
ser realizada no dia 02/10/2017 às 9:00 horas em primeira convocação e as 10:00 horas em segunda convocação com qualquer número de 
acionistas nos termos do artigo 125 da referida lei no endereço sede para deliberar sobre: a) Aumento de capital com subscrição e integralização 
de novas ações; b)Exame e aprovação das Demonstrações Financeiras e Relatório da Diretoria; c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Aviso aos acionistas encontra-se à disposição na sede da empresa o artigo 133, Lei 6.404/76 relativo ao exercício encerrado em 31/12/2016. 
São Paulo, 15 de agosto de 2017. Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações.

Encalso Participações em Concessões S.A.
(Companhia Aberta) 

CNPJ/MF nº 21.262.638/0001-70 - NIRE 35.300.471.776
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária 

Data, Hora e Local: 28/04/2017, às 09h, na sede social Companhia. Convocação e Publicações: Dispensada 
a publicação de convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. As demonstrações fi nanceiras, 
acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes da Companhia, foram 
publicados no DOE/SP e no Jornal O Dia SP em 26/04/2017. Presença: A totalidade dos acionistas da Companhia. 
Deliberações: Foram aprovadas: (i) as demonstrações fi nanceiras, acompanhadas do relatório da administração e 
do relatório dos auditores independentes da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2016; 
(ii) a proposta da administração da destinação do lucro líquido do exercício fi ndo em 31/12/2016. A presente é 
cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Presidente: Marco Aurélio Eugênio Damha; Secretário: Mário Múcio 
Eugênio Damha.  Registrada na Jucesp sob nº 258.042/17-5 em 07/06/2017. Flávia Regina R. Britto - Secretária Geral.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
16/08/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 9.1864.9000067-6 - SED: 10277/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOSE CARLOS SABIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, MILITAR,
CPF: 040.269.288-88, RG: 15.776.499-SSP/SP. Imóvel sito à: ESTRADA DE ITAQUERA/
GUAIANAZES, Nº 2.415, RESIDENCIAL Nº 2-8, DO TIPO B, LOCALIZADA NA VIA
DE CIRCULAÇÃO 2, DO CONJUNTO CONDOMÍNIO JARDIM DOS PINHEIROS, NO
DISTRITO DE GUAIANAZES - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 16/08/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

16, 17 e 18/08/2017
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1133146-92.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Sumário - Despesas Condominiais Requerente: Edificio La Concorde Jardim Europa Requerido: Augusto
Cesar Antunes e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1133146-
92.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1133146-92.2015.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da
Capital/SP. Faz Saber a Paulo Afonso Antunes Junior (RG nº 4.155.026-2 -SSP-SP e CPF nº 600.410.998-
34) que EDIFÍCIO LA CONCORDE JARDIM EUROPA lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE
DESPESAS CONDOMINIAIS, para receber a quantia de R$ 91.857,87, referente ao não pagamento das
despesas condominiais unidades autônomas designadas pelos apartamentos nº 403, Tipo B (Matrícula nº
168.172), localizado no 4º andar e nº. 404, tipo A (Matrícula no. 168.173), situado na Rua Jerônimo da Veiga,
248. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2017. 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1016297-66.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Falência de
Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação
judicial e Falência Requerente: Manetoni Distr de Prod Sider Importação e Exportação Ltda. Requerido:
Casa dos Tubos Comercio de Produtos Siderurgicos Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1016297-66.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Barbosa Sacramone,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Casa dos Tubos Comercio de Produtos Siderurgicos Ltda, Morubixaba,
181, Cidade Lider - CEP 08280-630, São Paulo-SP, CNPJ 09.269.529/0001-80, que lhe foi proposta uma ação
de Pedido de Falência por parte de Manetoni Distr de Prod Sider Importação e Exportação Ltda., com fundamento
no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento da(s) duplicata(s) n.º 61408/B, 61600/
A, 61600/B, 61408/C, 61600/C, que somam o(s) valor(es) de R$ 59.722,48, devidamente protestada(s).
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após o Prazo
do Edital de 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/
2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data
do depósito com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus
efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2017. 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1131679-78.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão / Resolução Requerente: Terezinha Lúcia de Lima Requerido: Mark Viagens e Turismo
Ltda, e outro. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1131679-78.2015.8.26.0100. A Dra. Flavia
Poyares Miranda, Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a MARK
VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP (CNPJ nº 79.939.666/0006-74) e MARK VIAGENS E TURISMO LTDA
(CNPJ nº 79.939.666/0001-60) que TEREZINHA LÚCIA DE LIMA lhe ajuizou uma AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C COM REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,
objetivando CONDENAR a requerida ao pagamento da multa contratual pelo cancelamento da viagem, no
percentual de 100% (cem por cento) disposto no contrato de prestação de serviços, o que totaliza o valor de
R$ 14.394,51, bem com todas as cominações pedidas na inicial. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
29 de julho de 2017. 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1032543-17.2015.8.26.0001 Classe: Assunto: Monitória -
Prestação de Serviços Requerente: Ticket Serviços S/A Requerido: Rodoandrade Transportes
Rodoviários Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032543 17.2015.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rodoandrade Transportes Rodoviários
Ltda, CNPJ 56.919.731/0003-51, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ticket Serviços S/
A, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 226.359,18, referente ao inadimplemento das notas
fiscais 77365, 187721, 559787 e 732537, decorrentes do contrato de prestação de serviços nº 999948330001361.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento do valor acima descrito, atualizado, hipótese em que ficará isento de custas e
honorários advocatícios, ou ofereça embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial, independente de qualquer formalidade, prosseguindo-se, no que couber, na
forma prevista no Livro I da Parte Especial, Título II, do CPC, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2017. 16 e 17/08
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0067031-14.2012.8.26.0100 (USUC 1504) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Enrico Manograsso; Herdeiros de João Pedro e Ana Cândida de
Jesus, a saber: Maria Lavia, Eugenio Lavia, João Pedro Filho, Lúcia Pedro, Áurea Elias
Cabbaz, Demétrio Elias Cabbaz, Hivany Cabbaz de Almeida Borges, Arnaldo de Almeida
Borges, Carlos Eduardo Elias Cabbaz, Ivone Campos Cabbaz, Baiji Demétrio, Haydée
Kabbaz Salles (ou Sales), Rosa Nilce Cabbaz Gouvea (ou Gouveia), Martha Pedro Moreira
ou Marta Pedro ou Martha Cândida Moreira, Ana Berenice Brandimarte, Pedro
Brandimarte, Ana Marisa Brandimarte Perez, Manoel Soler Perez, Amélia Pedro, Natália
Dornaika, Adib Dornaika, Zaffer Dornaika, Sonia Ivelise Dornaika, Adibe Lídia Dornaika
Gonçalves, Fernando Antônio Gonçalves, Patri Dornaika, Ivone Maria Moreira Dornaika,
Zaliha Dornaika Derneika, Fayez Derneika, Osman Derneika, Maria Angélica Novella
Derneika, Zenia K. Derneika Lise, Reinaldo Tadeu Garcia Lise, Zair Dornaika, Inês Fioroto
Dornaika, José Sicardi, José Roberto Sicardi, Dirce Cafiend Sicard, Hercília Sicard,
Risoleta Vendramini, Alberto Vendramini, Risoleta Vendramini Filha, Anna (ou Ana)
Vendramini Ferreira, José Saber, Ana Ida Saber; José Roberto Retti, Lauro Perez Correa,
Mario Cunha, Maria Dulce Gonçalves Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que André Torres Retti ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Retti nº 240 - Jardim
Santa Rita - 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo - SP, com área de 132,00 m²,
contribuinte nº 052.306.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0042497-74.2010.8.26.0100 (USUC 923) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Laura
Conceição Pavaneli Rodrigues e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Mario de Campos, nº
542 - Americanopolis - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 140,00
m², contribuinte nº 091.115.0022-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0029103-92.2013.8.26.0100 (USUC 482) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maurilio Ernesto Manzoni, a saber: Noemi Bispo
Budião, Cesário Manzoni, Luzia Conceição Manzoni, Gensilha Manzoni Cogo, Claudio
Ernesto Lopes, Vilma Manzoni Sanches, José Geira Gonzales, Lourenço Galleoti Martinez,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Airton da Silva Budião e Maristela
Gomes Quevedo da Silva Budião ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Américo Fontenelle, nº
251 - Vila Nova Granada - 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo - SP, com área de
100,00 m², contribuinte nº 059.255.0025-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.          B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1080084-11.2013.8.26.0100 (USUC-1299) O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) titulares de
domínio herdeiros de Luiz Carlos Bortolo, a saber: Simone Juliane Bartolo Ferreira Tipett
e s/m Virgilio Ramon Tipett Aquino; aos cedentes Luiz Gonzaga Martins e s/m Inês da
Conceição Loureiro Martins; aos confrontantes Péricles Ferraz Nogueira e s/m Maria
Dulce Junqueira Nogueira ou Maria Junqueira Nogueira, Waldemar Oliveira, herdeiros
de Luiz Rebelato e Maria Del Compare Rebelato, a saber: Maria Rebelato do Nascimento
e s/m Lourival Jasmelino do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos José
Martins Cabral e s/m Cintia Regina Rodrigues Cabral ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aperibe,
nº 220, Jardim Brasil, Bairro do Jaçanã, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital,
com a área de 109,08m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 066.061.0084-
4, matriculado no 15º CRI sob o nº 71.704, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0051714-44.2010.8.26.0100 (USUC 1146) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Afonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira
Santos, a saber: Fábio de Oliveira Azevedo, Ruy Fumagalli ou Ruy Laborda Fumagalli,
Célia de Oliveira Santos ou Célia Martina de Oliveira Fumagalli, Renato de Oliveira
Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli Filho, Julieta de Oliveira
Santos Rodrigues, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues, Cleide de Barros Rodrigues
Perez, Maria de Lourdes de Oliveira Santos Paschoal, Leno Melgaço Paschoal, Délio
Carvalho de Azevedo, Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio de Oliveira Azevedo,
Lineu de Oliveira Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Inácia da
Silva Neri e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Georg Ebers, nº 166 - Americanopolis - 42º Subdistrito
Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 187,50 m², contribuinte nº 091.123.0063-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0043408-18.2012.8.26.0100 (USUC 1086) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Edicelma Barreto dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Rodrigo Espineli Lourenço, Camila Espineli Lourenço ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Ushikichi Kamyia, nº 1000-A - Jova Rural II - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com
área de 84,30 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1027795-67.2014.8.26.0100 A
Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 21ª Vara Cível - Foro Central
Cível. Faz Saber a Jeferson Rodrigo da Nobrega Escalante, CPF 356.451.498-82, que
AMC - Serviços Educacionais Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento
de R$ 6.875,31 (março/2014), acrescidos de juros e correção monetária, oriundos de
Prestação de Serviços Educacionais, relativo a mensalidades não pagas, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o débito devidamente corrigido ou apresente os embargos que tiver,
esclarecendo se que com o pagamento estará isento das custas e honorários advocatícios,
sob pena de, presumindo-se verdadeiros os fatos, constituir-se de pleno direito em título
executivo judicial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18.07.2017.

B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1011758-
04.2015.8.26.0011. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dra. Claudia de Lima Menge, na forma da
Lei, etc., FAZ SABER à requerida CRISTIANE MALINOWSKI, CPF 265.662.948-99, que
lhe foi ajuizada uma ação de Procedimento Comum por parte de VISTA ARBORIS MISTRAL
RESIDENCIAL objetivando o recebimento da quantia de R$ 1.293,80 (novembro/2015),
decorrente do saldo devedor dos encargos condominiais em atraso do apartamento nº 63
da torre 1, integrante do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo. Estando a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, querendo, conteste a ação, sob pena de revelia e de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, ficando
ciente de que será nomeado curador especial em caso de revelia (inciso IV do artigo 257
do Código de Processo Civil). Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.          B 16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0228689-81.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Emerson Tabarro
- Me, CNPJ 07.985.270/0001-48, na pessoa de seu representante legal, que Comércio de
Repolho Yamashita Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$
12.867,30 (19.12.2011), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao cheque nº
100275 do Banco Unibanco S/A, ag. Piedade/SP (0183), conta corrente 207042-7, bem
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se
verdadeiros os fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19/07/2017.          B 16 e 17/08

Intimação - Prazo 20 dias. Cumprimento de sentença (1024103-48.2014.8.26.0007). A
Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera.
Faz Saber a Rosangela Maria de Sousa, que a Ação de Procedimento Sumário requerida
por Sociedade Educacional Soibra S/S Ltda, foi julgada procedente, condenando a ré,
para que no prazo de quinze dias, pague o valor R$ 5.471,65 (05/2017), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a ré em
lugar ignorado, fica advertida que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido
de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de julho
de 2017.         B 16 e 17/08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados todos os filiados que estejam quites com suas
obrigações estatutárias para participarem da Assembleia Geral da
FEDERAÇÃO PAULISTA DE VOLEIBOL MASTER a realizar-se no dia
26 de Agosto de 2017 as 16:00 horas em primeira chamada e as 16:30
horas em segunda e última chamada na Rua Barra Tibagi, nº 242 – Sala
01 – São Paulo/SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: 1) Prestação de contas dos exercícios anteriores; 2)
adequação e Atualização dos Estatutos conforme legislação; 3) Eleição
e Posse do Presidente, Vice-Presidente, Diretoria e Conselho Fiscal;
4) Assuntos Gerais. São Paulo, 04 de Agosto de 2017. FEDERAÇÃO
PAULISTA DE VOLEIBOL MASTER. Edgar Gravalos – Presidente.

CORE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n° 10.265.101/0001-48 - NIRE n° 35.300.447.557

Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 15 de maio de 2017
1. Data, Hora e Local: No dia 15/05/2017, às 15:00 horas, na sede social da Core Participações S.A. ("Compa-
nhia"), na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.311, 9° andar, parte, CEP 04538-133. 
2. Presenças: Totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de registro de 
presença de acionistas da Companhia. 3. Convocação e Instalação: Foram dispensadas as formalidades de con-
vocação, nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404, de 15/12/ 1976 (Lei das S.A."). 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Wilson Lourenço da Rosa; Secretário: Mario de Salles Oliveira Malta Neto. 5. Ordem do Dia: Examinar 
e votar a respeito (i) da abertura do processo de liquidação; (ii) a dispensa da instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia; (iii) a nomeação do liquídante da Companhia, nos termos do artigo 208 da Lei das S.A.; (iv) a transfe-
rência de recursos de titularidade da Companhia para seus acionistas; e (v) a alteração da denominação social da 
Companhia, na forma do artigo 212 da Lei das S.A., para a prática de todos os atos e operações da liquidação. 6. 
Deliberações: por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 6.1. Liquidação. Fica aprovada a abertura 
do processo de liquidação da Companhia. 6.2. Conselho Fiscal. Os Acionistas deliberaram pela não instalação 
do Conselho Fiscal durante o período de liquidação. 6.3. Nomeação do Liquidante. Em decorrência da instalação 
do estado de liquidação da Companhia, os acionistas nomeiam como liquidante da Companhia, sem direito a 
remuneração, o Sr. Rafael Patury Carneiro Leão, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 6116433 SSP-PE e CPF/
MF n° 01014430488, residente na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
3.311, 9° andar, parte, CEP 04538-133 (Liquidante) que toma possa nesta data e que fica, a partir deste momen-
to, autorizado a praticar todos os atos necessários à liquidação e extinção da Companhia, conforme previsto na Lei 
das S.A., e que deverá proceder ao levantamento do balanço da Companhia com data base de 15/05/2017. 6.4. 
Transferência de Ativos. Nos termos do artigo 215 da Lei das S.A., os acionistas desde já autorizam o Liquidante, 
após o pagamento, liquidação ou resolução de todas as dívidas, passivos, contingências ou credores da Compa-
nhia, a tomar todas as medidas e realizar todos os atos necessários para a transferência (a valor contábil - § 1°, 
Artigo 215 da Lei das S.A. e Artigo 22 da Lei 9.249/95) de (a) 2.565.300 ações ordinárias de emissão de Fleury 
S.A. e de propriedade da Companhia ("FLRY3") mantidas junto à Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos 
e Valores Mobiliários (Credit Suisse CTVM") e (b) 20.318.136 FLRY3, mantidas junto ao Banco Bradesco S.A. 
("Bradesco"1) para as contas cadastradas, respectivamente, na Credit Suisse CTVM e Bradesco de titularidade do 
acionista Simba Investimentos I Fundo de Investimento em Participações, fundo de investimento em partici-
pações, inscrito no CNPJ/MF sob n° 22.014.007/0001-03, administrado pelo Santander Securities Services Brasil 
DTVM S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Amador Bueno, n° 474, 1° Andar, 
Bloco D, Santo Amaro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 62.318.407/0001-19. 6.4.1. O acionista Patrice Philippe 
Nogueira Baptista Etlin anui expressamente com a deliberação acima. 6.5. Alteração da Denominação. Como 
consequencia das deliberações tomadas acima, fica consignado que em todos os atos e operações da Companhia 
o Liquidante deverá usar a denominação social "Core Participações S.A. - em Liquidação", nos termos do artigo 
212 da Lei das S.A. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo 
tempo necessário para a lavratura da presente ata, lida, achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 8. 
Presenças: Mesa: Presidente - Sr. Wilson Lourenço da Rosa; Secretário - Sr. Mario de Salles Oliveira Malta 
Neto. Acionistas: Simba Investimentos I Fundo de Investimento em Participações (p. Santander Securities Ser-
vices Brasil DTVM S.A., representada por seus representantes legais) e Patrice Philippe Nogueira Baptista Etlin. 
São Paulo, 15/05/2017. JUCESP n° 263.246/17-6 em 08/06/2017, Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CORE PARTICIPAÇÕES S.A.
(Em Liquidação)

CNPJ/MF nº 10.265.101/0001-48 - NIRE nº 35.300.447.557
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de Julho de 2017

1. Data, Hora e Local: No dia 21/07/2017, às 15:00 horas, na sede social da Core Participações S.A. (“Companhia”), 
na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 9º andar, parte, CEP 04538-133. 2. Presen-
ças: Totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de registro de presença de 
acionistas da Companhia. 3. Convocação e Instalação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”). 4. Composição da Mesa: Presidente: Wilson 
Lourenço da Rosa; Secretário: Mario de Salles Oliveira Malta Neto. 5. Ordem do Dia: Examinar e votar a respeito (i) da 
aprovação do balanço patrimonial levantado para fins do artigo 210, III, da Lei das S.A.; (ii) da aprovação das contas da 
liquidação da Companhia e do relatório e prestação formal de contas, apresentado pelo liquidante na forma do artigo 
210, VIII, da Lei das S.A.; (iii) da destinação do ativo remanescente da Companhia; (iv) do encerramento do processo 
de liquidação da Companhia, com a sua consequente extinção; e (v) da guarda dos livros da Companhia. 6. Delibe-
rações: por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 6.1. Balanço Patrimonial. Fica aprovado o Balanço 
Patrimonial da Companhia com data base de 21/07/2017 na forma do artigo 210, III, da Lei das S.A., o qual integra 
a presente ata como seu Anexo I. 6.2. Aprovação de Contas. Fica aprovado o relatório com a prestação formal 
de contas apresentado pelo liquidante na forma do artigo 210, VIII, da Lei das S.A., o qual integra a presente ata 
como seu Anexo II (“Relatório”). 6.3. Partilha. Os acionistas aprovaram a partilha do ativo remanescente da Com-
panhia realizada conforme consta do Relatório, com a cessão e transferência dos seguintes bens, ativos, direitos e 
obrigações integralmente ao acionista Simba Investimentos I Fundo de Investimento em Participações, fundo 
de investimento em participações, inscrito no CNPJ/MF sob nº 22.014.007/0001-03, administrado pelo Santander 
Securities Services Brasil DTVM S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Amador 
Bueno, nº 474, 1º Andar, Bloco D, Santo Amaro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.318.407/0001-19 (“Simba FIP”), 
com o que anui expressamente o acionista Patrice Philippe Nogueira Baptista Etlin, conforme segue: . Ativos com 
valor contábil de R$ 227.036.159,11 e passivos com valor contábil de R$ 12.073.372,94, que compreendem; a. 
45.766.872 ações ordinárias de emissão de Fleury S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo/
SP, na Avenida General Valdomiro de Lima, 508 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.840.055/0001-31 (“Fleury”), 
representativas de 14,37% de seu capital social, sendo que, destas, 40.636.272 ações ordinárias, representativas de 
12,93% do capital social de Fleury estão vinculadas ao Acordo de Acionistas de Fleury S.A. celebrado entre a Com-
panhia, Integritas Participações S.A., Bradseg Participações S.A. em 6/10/2015 (“Acordo de Acionistas Fleury”), 
ao qual o Simba FIP adere, em substituição à Companhia, mediante a celebração de termo de adesão ao Acordo 
de Acionistas Fleury. Ressalte-se que das 45.766.872 ações ordinárias de emissão de Fleury, 2.404.407 ações 
ordinárias foram cedidas ao Simba FIP por meio do instrumento particular de cessão mencionado no item b abaixo; 
b. Cessão dos direitos e obrigações estabelecidos pelo Acordo de Investimento para a Aquisição de Participação 
Minoritária e Outras Avenças celebrado entre, de um lado, Falb Participações S.A. e, de outro lado, Adagmar Andrio-
lo, Aparecido Bernardo Pereira, Arthur Teixeira Mendes Neto, Celso Francisco Hernandes Granato, Ewaldo Mário 
Kuhlmann Russo, Fernanda Pinheiro Mendes, Fernando Lopes Alberto, Fernando Teixeira Mendes Filho, Gilberto 
Alonso, José Gilberto Henriques Vieira, José Marcelo Amatuzzi de Oliveira, Luiz Roberto Fernandes Martins, Márcio 
Pinheiro Mendes, Marcos Bosi Ferraz, Maria de Lourdes Lopes Ferrari Chauffaille, Maria Eliza Trigo Ferraz, Maria 
Hsu Rocha, Maria Lúcia Cardoso Gomes Ferraz, Mário Endsfeldz Camargo, Nelson Carvalhaes Neto, Omar Magid 
Hauache, Paulo Guilherme Leser, Pedro Almeida Teixeira Mendes, Rendrik França Franco, Roberto Teixeira Mendes, 
Rogério Rabelo, Rui Monteiro de Barros Maciel, Sergio Luis Ramos Martins e Vivien Bouzan Gomez Navarro Rosso 
em 15/09/2015 (“Acordo de Investimento”), mediante celebração de instrumento particular de cessão celebrado 
entre a Companhia e o Simba FIP; c. Cessão dos direitos e obrigações estabelecidos pelo Contrato de Prestação 
de Serviços celebrado com Lobo & de Rizzo Advogados; d. Cessão dos direitos e obrigações estabelecidos pelo 
Contrato de Prestação de Serviços celebrado com a AFAS Adviser Consultores Associados Ltda.; e. Caixa e equi-
valentes de caixa da Core; e f. Direito de receber eventuais recursos oriundos de pedidos de restituição de tributos 
protocolados pela Companhia, caso tais pedidos sejam julgados procedentes, sendo certo que o Simba FIP terá 
a legitimidade ativa para pleitear quaisquer restituições de tributos, conforme previsto pelo artigo 17 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.717, de 17.7.2017. 6.4. Extinção de ágio. Os acionistas reconhecem que o ágio registrado pela 
Companhia, no montante total de R$ 182.613.727,43, será extinto como consequência da liquidação da Companhia. 
6.5. Liquidação e Extinção da Companhia. Encerrada a partilha do ativo remanescente, os acionistas encerram a 
liquidação da Companhia, consequentemente declarando-a extinta, nos termos do § 1º do artigo 216, e do inciso I do 
artigo 219 da Lei das S.A., autorizando-se o cancelamento do registro da Companhia na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo e nos demais órgãos em que ela estiver inscrita e/ou matriculada. 6.6. Guarda dos Livros. Os acionis-
tas decidem que o Liquidante da Companhia, Sr. Julio Mituo Shinzato, na qualidade de depositário dos livros sociais, 
ficará responsável pela guarda dos livros societários e dos documentos de escrituração contábil da Companhia pelo 
prazo legal. 6.7. Autorização. Ato contínuo, os acionistas autorizam o Liquidante da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para a formalização das deliberações tomadas nesta assembleia. 7. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, 
que, lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 8. Presenças: Mesa: Presidente - Sr. 
Wilson Lourenço da Rosa; Secretário - Sr. Mario de Salles Oliveira Malta Neto. Liquidante: Sr. Julio Mituo Shin-
zato. Acionistas: Simba Investimentos I Fundo de Investimento em Participações (p. Santander Securities Ser-
vices Brasil DTVM S.A., representada por seus representantes legais) e Patrice Philippe Nogueira Baptista Etlin. 
São Paulo, 21/07/2017. JUCESP n° 373.970/17-1 em 11/08/2017, Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CORE PARTICIPAÇÕES S.A. 
(Em Liquidação)

CNPJ/MF n° 10.265.101/0001-48 - NIRE n° 35.300.447.557
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de Junho de 2017

1. Data, Hora e Local: 26/06/2017, às 15:00 horas, na sede social da Core Participações S.A. ("Companhia"), na 
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.311, 9° andar, parte, CEP 04538-133. 2. Presen-
ças: Totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de registro de presença 
de acionistas da Companhia. 3. Convocação e Instalação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404, de 15/12/1976 ("Lei das S.A.").4. Composição da Mesa: Presidente: 
Wilson Lourenço da Rosa; Secretário: Mario de Salles Oliveira Malta Neto. 5. Ordem do Dia: Examinar e votar a 
respeito da substituição do liquidante da Companhia. 6. Deliberações: por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições: 6.1. Nomeação de Novo Liquidante. Os acionistas deliberam pela substituição do liquidante, Sr. 
Rafael Patury Carneiro Leão. Assim, fica destituído o Sr. Rafael Patury Carneiro Leão de sua posição como liqui-
dante da Companhia, a quem a Companhia e os acionistas agradecem pela dedicação e pelo trabalho prestado. A 
Companhia outorga ao Sr. Rafael Patury Carneiro Leão a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, 
em relação aos atos de administração e liquidação praticados por ele, nada mais tendo a reclamar, a qualquer 
título, a qualquer tempo. 6.1.1. Ato contínuo, os acionistas nomeiam como liquidante da Companhia, sem direito 
a remuneração, o Sr. Julio Mituo Shinzato, Brasileiro, casado, contador, RG n° 7.172.315-8 SSP/SP e CPF/
MF n° 758.369.558-91, residente na Cidade de SP/SP, com escritório na Rua Manuel da Nóbrega, 1280, 10° 
andar, CEP 04001-902, que toma possa nesta data e que fica, deste momento, autorizado a praticar todos os 
atos necessários à liquidação e extinção da Companhia, conforme previsto na Lei das S.A. 7. Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata, que, lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 8. Presenças: 
Mesa: Presidente - Sr. Wilson Lourenço da Rosa; Secretário - Sr. Mario de Salles Oliveira Malta Neto. 
Liquidante Retirante: Sr. Rafael Patury Carneiro Leão. Liquidante Eleito: Sr. Julio Mituo Shinzato. Acionistas: 
Simba Investimentos I Fundo de Investimento em Participações (p. Santander Securities Services Brasil 
DTVM S.A., representada por seus representantes legais) e Patrice Philippe Nogueira Baptista Etlin. São 
Paulo, 26/06/2017. JUCESP n° 346.500/17-5 em 27/07/2017 , Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 21ª Vara Cível 21º Oficio Cível Central Edital de Intimação. Prazo: 20 dias.
PROCESSO nº 1088920-70.2013.8.26.0100. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, MM. Juiz de Direito da 21ª Vara
Cível da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc... Faz saber a Pinkbiju Franchising Empreendimentos
e Participações Ltda - 11.303.462/0001-02 e a seu representante legal, Daniel Diedrich – CPF.151.910.948-
24, também executado, nos autos da ação de Despejo Por Falta de Pagamento ora em fase de Cumprimento
de Sentença, que Sava Empreendimentos e Participações S.S. Ltda lhes ajuizou, que procedeu-se a penhora
sobre 20% do faturamento mensal líquido da executada Pinkbiju Franchising, sendo o executado Daniel
Diedrich nomeado como administrador/depositário, ficando Intimado do encargo, bem como, nos termos dos
artigos 866, §2º, do C.P.C, para apresentar em juízo a forma de administração no prazo de dez dias, a fluir
após os 20 dias supra. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação da Penhora e do
encargo, por edital. Na ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31/07/17. 15 e 16/08

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1035764-02.2015.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda,
Juíza da Direito da 11ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a BIOFINANCE INTERMEDIAÇÃO DE VENDAS
CREDITOS DE CARBONO LTDA (CNPJ 08.888.280/0001-28) e seu sócio GUSTAVO GIUNTINI NUCCI
(RG nº 33.645.453-3 SSP/SP e CPF/MF nº 219.934.158-58) que FLAVIO PEREIRA SANTOS, lhe ajuizou
uma AÇÃO DE DISSOLUÇÃO TOTAL DE SOCIEDADE, objetivando Vossa Excelência julgue procedente
a pretensão vestibular dos autos para o efeito de decretar a dissolução parcial da sociedade, dela retirando-
se o autor, assegurada a apuração dos seus haveres na proporção da respectivas cotas no patrimônio
societário líquido real. Estando a ré e sócio em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31/07/17. 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003843-54.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Obrigações Requerente: Zcops Controle de Acesso e Serviços Ltda. Requerido: 360 Graus
Comunicação Ltda. Edital de Citação - Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1003843-54.2017.8.26.0100 A MM.
Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de
Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 360 Graus Comunicação Ltda., CNPJ 06.045.304/0001-
51, que Zcops Controle de Acesso e Serviços Ltda. lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, da quantia de
R$ 12.530,34(janeiro/2017), referente ao não pagamento dos boletos bancários emitidos em relação aos
serviços prestados pela autora. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho
de 2017. 15 e 16/08

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1053884-30.2014.8.26.0100. A Dr. RODRIGO RAMOS,
MM. Juíza de Direito 12ª Vara Cível - Foro Central/SP, naforma da Lei, etc... Faz Saber a MI SILVA COMÉRCIO
DE BEBIDAS LTDA ME, CNPJ 12.015.303/0001- 67, na pessoa de seu representante legal que o Banco
Bradesco S/A ajuizou-lhe ação MONITÓRIA, objetivando a constituição do título executivo judicial no valor
de R$ 86.311,51, referente à Cédula de Crédito Bancário nº 7327886. Encontrando-se a Ré em lugar ignorado
e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
débito devidamente corrigido, acrescidos de juros, correção monetária e honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial. Em caso de revelia será nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiros
os fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 08 de agosto
de 2017. 15 e 16/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0037910-96.2016.8.26.0100,
Processo principal nº 0227807-27.20088.26.0100. O Dr. Eduardo Palma Pellegrinelli, MM. Juiz de Direito
da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível/ SP, na forma da Lei, etc..FAZ SABER ao MANUEL ENRIQUE DAZA
MORANTES, CPF 006.636.208-30; MAURICIO ALBERTO DAZA CASTAÑO, RG 6.10.952; MARTHA
LIGIA DAZA DE ZULUAGA, RG 21.367.514; JAIME LEON ZULUAGA POUSADA, RG 8.221.648; OLGA
BEATRIZ DAZA CASTAÑO, RG 4.553.192. RE 734.592-DOPS/SP; RODRIGO HIGINO TABARES URREA,
RE 737.994-DOPS/SP e ENRIQUE DAZA CASTAÑO, RG 6.010.951. RE 784.379-DOPS/SP, que o
Condomínio Edifício Marques de São Vicente lhes ajuizou Ação de Cobrança, julgada procedente, e ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi determinada a
INTIMAÇÃO por edital, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito
no valor de R$ 201.174,50, devidamente atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de
honorários de advogado de 10%. Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido
o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentem, caso queira, impugnação. Será o presente edital por extrato publicado na forma da
lei. NADA MAIS. 15 e 16/08

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ALBERTO CÉSAR DE MATOS SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM ANTAS, BA NO DIA (16/10/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ OLIVEIRA DE SANTANA E DE MARIA JULIA DE MATOS SANTANA. MARIA
DE FÁTIMA SILVA XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO FRANCISCO XAVIER E DE JOVERCINA FRANCISCA DA SILVA.

LUCIANO DE OLIVEIRA CAETANO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (12/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JOSE CAETANO E DE DIRCE DE OLIVEIRA
CAETANO. ADRIANA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (16/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JOÃO DA SILVA E DE RAIMUNDA FORMOZINA DA SILVA.

JOÃO PAULO DE SOUSA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM OSASCO, SP NO DIA (05/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ JOABS FERREIRA E DE MARIA EUDOXIA DE SOUSA FERREIRA. CICERA
MARIA DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COBRADORA, NASCIDA EM RECIFE, PE
NO DIA (30/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARIA ROSALINA DE MELO.

JOSIVALDO CAETANO DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GRÁFICO, NASCIDO EM
FORTALEZA, CE NO DIA (27/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA E DE FRANCISCA CAETANO DE SOUSA. MONICA
DA SILVA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (05/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ SEVERINO SOARES E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.

EWERTON VERISSIMO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIARIO DE
DISTRIBUIÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL VERISSIMO DA SILVA E DE CLEUSA XAVIER DA
SILVA. JESSICA OLINEK, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA
EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (22/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMBROSIO OLINEK E DE VERA LUCIA NASCIMENTO DA
SILVA OLINEK.

ROMÁRIO JOSÉ DE AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COMPRAS,
NASCIDO EM PEREIRO, CE NO DIA (17/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO JOSÉ DE AQUINO E DE MARIA GORETE DE AQUINO. CAMILA
DIAS SILVA AMORIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CIÊNCIAS BIOLOGICAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE RUI DIAS AMORIM E DE MARIA NASARETH SILVA DOS SANTOS.

FERNANDO ALVES COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
ATENDIMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE APARECIDO COSTA E DE IRACI ALVES COSTA.
FERNANDA DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM
MONTE SANTO, BA NO DIA (06/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO MORAES DOS SANTOS E DE DAVINA ANGELA DA SILVA.

RENAN EMANUEL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (06/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO TEOTONIO DOS SANTOS E DE MARIA RITA DOS SANTOS. ANA
KAROLINA ALMEIDA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LAVANDERIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DAGOBERTO MARCOLINO DOS SANTOS E DE MARILUCIA
DE ALMEIDA DOS SANTOS.

BRUNO ALVES BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VETERINARIO, NASCIDO EM TRÊS
LAGOAS, MS NO DIA (01/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ALVINO FERNANDES BATISTA E DE ALZIRA ALVES BATISTA. ADRIANA SANTANA DE
CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE VETERINARIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JONAS SILVA DE CARVALHO E DE MARIA NASCIMENTO DE SANTANA CARVALHO.

RAFAEL FELLIPO BAMBINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
POÁ, SP NO DIA (06/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO FERRAZ DE VASCONCELOS, SP, FILHO
DE JORGE CAETANO BAMBINO E DE BEATRIZ MARIA DA CONCEIÇÃO BAMBINO. ANDRESSA DA
COSTA MAZZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMPRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (18/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LUIZ ANTONIO MAZZA E DE NEUSA MARIA DA SILVA COSTA.

BENEDITO ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM CAIABU, SP NO DIA (09/12/1957), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE COSME ALVES DE SOUZA E DE CREUZA ALVES DE SOUZA. MARIA APARECIDA
ROSA DE SOUZA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DOURADOS, MS NO
DIA (08/07/1964), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FAUSTINO AFONSO DOS SANTOS E DE ANTONIA ROSA DOS SANTOS.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

8ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
Avenida das Nações Unidas, 22939 - Torre Brigadeiro - 9º andar - Jurubatuba -
CEP 04795-100 -  Fone:  (11)  5541-8158,  São Pau lo-SP -  Emai l :
stoamaro8cv@tjsp.jus.br -  EDITAL de INTIMAÇÃO. Prazo de 20 dias. Processo
nº 0028503-69.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do
Foro Regional  I I  -  Santo Amaro,  Estado de São Paulo,  Dr(a) .  CLÁUDIA
LONGOBARDI CAMPANA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO CARLOS
SOARES DUTRA, CPF 198.003.980-15, RG 70015671, que lhe foi proposta uma
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA por parte de INSTITUTO 24 DE MARÇO
DE EDUCAÇÃO E CULTURA S/C LTDA, alegando em síntese: encontrando-se o
réu em lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 15.040,34
(out/2016), a ser atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena de
acréscimo de multa de 10% e honorários de 10% (art. 523, § 1º do CPC/2015);
de que pagando parcialmente, a multa e os honorários incidirão sobre o restante,
e será expedido mandado de penhora de bens e avaliação; e que não pagando
e independentemente de penhora ou nova intimação deverá oferecer impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

16  e  17/08
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0015073-76.2017.8.26.0564). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Cristiane Viviam de Lima Silva, Rua Uruguaiana, 121, casa 02, Cidade Ariston Estela Azevedo - CEP 06395- 050, Carapicuiba-
SP, CPF 330.007.458-40, RG 416472655, Casada, Brasileiro, Recepcionista - Edimilson Mota Silva, Avenida  Jose Odorizzi, 2049, BL. 
01 / APTO. 23, Jurubatuba - CEP 09810-000, São Bernardo do Campo-SP, CPF 339.068.758-06, RG 496446125, Casado, Brasileiro, 
Supervisor que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CONDOMÍNIO DAS NAÇÕES. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de de R$ 25.473,09, atualizado até (maio/2017), referente as 
despesas condominiais e outros encargos vencidos e não pagos da unidade autônoma nº 23, Localizado no 1º Andar, Bloco 01, do 
Edif. Bolívia, integrante do Cond. Autor, situado na Av. José Odorizzi nº 2049, Jurubatuba, São Bernardo do Campo/SP, matricula nº 
17.703 do 2º CRI de SBCampo/SP, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0115254-42.2005.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALÉRIA LONGOBARDI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Joel 
Motta Júnior - CPF 050.277.678-11, que Hsbc Bank Brasil S/A- Banco Multiplo, lhe ajuizou uma Ação Monitória, visando o 
recebimento da quantia de R$ 14.736,54 (outubro/2005), representado pelo contrato Linha de Crédito Giro Fácil Premium nº 1810-
018863-7. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o 
tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo advertidos de que 
será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos.  15 e 16/08

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 10 dias. (Proc. 0031496-33.2006.8.26.0068). O Dr. Bruno Paes Straforini, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento 
tiverem, e quem interessar possa que, por este Juízo, se processam os autos da ação de Desapropriação, proposta pelo MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA, em face de MILTON TOSHIAKI MURAOCA E OUTROS, objetivando a desapropriação dos imóveis 
designados como Lotes nºs 01; 03; 04; 05; 07 e 08, todos da quadra 139, situada na Rua do Mandi, Santana de Parnaíba/SP, bem 
como o lote 25, da quadra 139, situado na Rua do Marisco, Santana de Parnaíba/SP. E para o levantamento da indenização foi 
determinada a expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias, nos termos do art. 34 do D.L. 3.365/41, contando o prazo a partir 
da 1ª publicação no Órgão Oficial, após o que, sem impugnação, a referida quantia será levantada.   15 e 16/08

Edital de Intimação- Prazo 20 dias. (Proc. 0010116-28.2000.8.26.0176). A Dra. Barbara Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, 
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Embu das Artes/SP. Faz Saber a CIBELE MASCARENHAS (CPF 
036.474.268-22), que SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - SUPERO, lhe ajuizou uma 
ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença, visando o recebimento da quantia de R$ 4.670,19 (agosto/2000), do qual 
deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, representado pelos cheques nºs 000174; 000175; 000176 e 
000177 no valor de R$ 936, 33, cada um, todos do Banco Noroeste, emitidos e não pagos por insuficiência de fundos, decorrentes dos 
serviços educacionais prestados. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida sua intimação por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de multa de 10% e, 
também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  15 e 16/08

Edital de citação. Prazo 30 dias. (Proc. 0016143-04.2013.8.26.0004). A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro Regional da Lapa. Faz Saber a MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS HIDRÁULICOS LTDA (CNPJ 07.835.863/0001-28) 
na pessoa de seu representante legal, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON PARIS, ajuizou uma ação de Procedimento Comum, 
alegando em síntese o autor: ter contratado os serviços prestados pela ré, para fornecer o material e a mão de obra necessários a 
viabilizar a leitura individual do consumo de água de forma eletrônica nas instalações do Condomínio autor, tendo em vista que os 
serviços contratados foram parcialmente apresentados em setembro de 2008, contudo jamais houve recebimento formal dos mesmos 
pelo autor. Objetivando o autor que seja a presente ação julgada totalmente procedente, para declarar o ressarcimento por parte da ré 
da quantia paga pelo sistema eletrônico de medição individual acrescido de juros de mora, além de indenização pelos dano morais a 
serem arbitrados por Vossa Excelência, contudo em valor superior a 40 salários mínimos, bem como para condenar a ré ao 
pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e nas demais cominações legais. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente respostas (art. 344 do NCPC). Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei  15 e 16/08

Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. (Processo 0021088-38.2016.8.26.0001). A Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz Juíza de 
Direito da 4ª Vara Cível Foro Central - Comarca da Capital/SP. Faz Saber a BARCELONA LOGÍSTICA LTDA (CNPJ 
05.545.874/0001-48), na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença, ajuizada por 
HSBC BANK BRASIL S/A.  BANCO MÚLTIPLO, em que foi a ré condenada ao pagamento de R$ R$ 166.003,31 (novembro/2016) 
e demais cominações legais, nos termos do artigo 513, § 2º, inciso IV, do CPC. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, ao fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa 
de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei  

 

15 e 16/08

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. (PROCESSO Nº 1020834-42.2015.8.26.0564). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando de Oliveira Domingues Ladeira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Rogerio Della Paschoa, (CPF 341.338.328-09), (RG 35334904-5), que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por parte de Condominio Edificio Fatima I, objetivando o recebimento da quantia de R$ 6.546,96 
(setembro/2015), referente ás despesas e outros encargos vencidos e não pagos, da unidade autônoma nº 62, localizada no 6º andar, 
integrante do Cond. Autor, situado na Rua Guerra Junqueiro nº 180, Santa Terezinha, São Bernardo do Campo/SP, matricula nº 
113.763 do 1º CRI de SBCampo/SP. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a 
fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  15 e 16/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. (PROCESSO Nº 1071440-45.2014.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Fabio Perlaky (CPF 271.690.948-27) e Ana Cecília Cattan (CPF 179.593.558-86), tramita de uma ação de Procedimento 
Comum, movida por Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Encontrando-se os réus em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, paguem a quantia de R$ 5.533,56 (cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos) válidos 
para março/2017, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  15 e 16/08
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Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis de 31/12/2016 e 31/12/2015.

Ativo NE 2016 2015

Circulante  1.610.353,03 1.102.112,31

Caixa e Equivalentes de Caixa 5 1.476.064,23 980.774,42

Adiantamentos Diversos 6 134.288,80 121.337,89

Não Circulante

Imobilizado Líquido 7 1.986.705,53 2.070.720,28

Total do Ativo  3.597.058,56 3.172.832,59

Passivo NE 2016 2015
Circulante 8 341.892,01 255.860,49
 Obrigações Fiscais  49.127,20 47.452,96
 Contas à Pagar  - 24.765,53
 Outras Obrigações  292.764,81 183.642,00
Patrimônio Líquido  3.255.166,55 2.916.972,10
 Patrimônio Social 9 2.916.972,10 2.929.907,92
 Superávit/Défi cit do Exercício  338.194,45 (12.935,82)
Total do Passivo e Patrimônio Liquido  3.597.058,56 3.172.832,59

  NE 31/12/2016 31/12/2015
Receitas c/Doações Diversas 10.1 632.996,66 705.727,08
Receitas c/Subvenções 12.2 3.124.757,60 2.928.062,63
(=) Receita Bruta de
 Doações e Subvenções  3.757.754,26 3.633.789,71
(=) Receita Líquida de
 Doações e Subvenções  3.757.754,26 3.633.789,71
Receitas Financeiras  94.899,50 73.010,57
(-)Despesas - CEI 11 1.658.094,75 2.219.477,48
(-)Despesas - CEDESP 11.2 1.081.610,54 580.609,30
(-)Despesas - CCA 11.2 864.228,81 536.908,40
(-)Despesas - BIASI  203.375,01 400.241,33
(-)Despesas Administrativas  256.183,07 466.553,99
(-)Despesas Tributarias  220,28 4.722,17
(=) Resultado Bruto  (211.058,70) (501.712,39)
(+/-) Despesas e Receitas Operacionais:
Crédito Nota Fiscal Paulista  63.528,94 -
Alugueis e Receitas Eventuais  - 4.361,77
Isenções Usufruidas 14 485.724,21 484.414,80
(=) Resultado Operacional  338.194,45 (12.935,82)
(=)Superávit/Défi cit do Exercício  338.194,45 (12.935,82)

Demonstração do Resultado dos Períodos Encerrados
em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

1. Contexto operacional: O Centro de Promoção Social Cônego Luiz 
Biasi, é uma Entidade sem fi ns lucrativos e econômicos, de caráter bene-
fi cente de assistência social e secundária na educação, conforme artigo 
1º do Estatuto Social, com título de Utilidade Pública Federal, conforme 
Decreto nº 90.564/1984, Título de Utilidade Pública Estadual, conforme 
Lei nº 3.344/1982, Título de Utilidade Pública Municipal, conforme Decre-
to nº 17.499/1981, Registrada no Conselho de Assistência Social sob nº 
872/2012, Registrada no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
sob nº 0114/94 e com Certifi cado de Entidade Benefi cente de Assistência So-
cial, no Ministério da Educação, conforme Processo nº 71000.045222/209-
46, com validade até 08/07/2013.reconhecida de Utilidade Pública em nível 
federal (Decreto nº 90.564/1984), estadual (Lei nº 3.344/1982) e municipal 
(Decreto nº 17.4991981), fundada em 03 de novembro de 1972. Tem como 
fi nalidade estatutária, conforme artigo 2º: I - Promover o ser humano para o 
exercício pleno da cidadania, através da educação e cultura, combatendo a 
exclusão, proporcionando alternativas às crianças, jovens, adultos, idosos e 
famílias; II - Promover as ações de atendimento e defesa integral da criança 
e do adolescente, nos termos do ECA (Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990; 
III - Promover as ações de atendimento, formação a e promoção humana 
nos termos da LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social (Lei Federal nº 
8.742, de 07/12/1993), sem distinção de raça, cor, nacionalidade, classe 
social, concepção política. fi losófi ca ou religiosa; IV - Promover ações que 
visam a conscientização e proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patrimônio artístico, histórico, turístico e paisagístico, ou qualquer outro de 
interesse difuso ou coletivo; V - Promover debates, seminários e encontros 
de interesses das Entidades Sociais, da comunidade dos movimentos so-
ciais e culturais. Atende 220 crianças no Centro de Educação Infantil, na 
faixa etária de 02 a 5 anos de idade; em período integral; 210 crianças e 
pré-adolescentes no Projeto CCA Biasi na faixa etária de 6 a 14 anos de 
idade, no contraturno escolar em atividades sócio educativas e complemen-
tares; 160 jovens e adultos no Projeto Profi ssionalizante, na faixa etária de 
15 a 59 anos, em cursos de Panifi cação, Informática, Práticas Administrati-
vas e Moda & Design além de outras atividades assistenciais como Curso 
Para Gestante, Alfabetização de Adultos, Doação de Cesta Básica para 
famílias carentes. Está instalada na Rua Maquinista Trigo, 117, Vila Isolina,
em prédio próprio. Em caso de dissolução da sociedade, a Assembléia 
Geral que resolver a respeito decidirá sobre o destino a ser dado ao res-
pectivo patrimônio que, obrigatoriamente, deverá ser entidade brasileira, 
de objetivos fi lantrópicos, dotada de personalidade jurídica, devidamente 
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, sediada no Estado 
de São Paulo e que nele exerça predominantemente suas atividades. Os 
recursos para a manutenção da estrutura técnico-operacional do Centro de 
Promoção Social Cônego Luiz Biasi são captados através de contribuições 
de pessoas físicas e jurídicas, convênios com entidades governamentais de 
Educação e de Bem-Estar Social, parcerias com empresas privadas, além 
de doações em materiais, equipamentos, alimentos, etc. Importante fonte 
é o apoio fi nanceiro a projetos específi cos nas referidas áreas de atuação, 
tanto por parte de empresas privadas como de órgãos públicos, por meio de 
leis de incentivo fi scal. Em função das cada vez mais crescentes e diversifi -
cadas necessidades da população, a Entidade está sempre buscando am-
pliar sua rede de parcerias e de captação de novos recursos. 2. Apresenta-
ção das demonstrações contábeis: A administração declara que revisou, 
discutiu e concorda com estas Demonstrações Contábeis, autorizando sua 
conclusão em 30 de Junho de 2017, considerando os eventos subseqüen-
tes ocorridos até esta data e concorda com as opiniões expressas no re-
latório dos auditores independentes referente às mesmas. Na elaboração 
das Demonstrações Contábeis a Entidade adotou a Lei n° 11.638/07, Lei 
Nº. 11.941/09 que alteraram artigos da Lei Nº. 6.404/76 em relação aos as-
pectos relativos à elaboração e divulgação das Demonstrações Contábeis. 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas da informação 
contábil, Resolução CFC Nº. 1.374/11 (NBC TG), que trata da Estrutura Con-
ceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis,
Resolução CFC Nº. 1.376/11 (NBC TG 26), que trata da Apresentação das 
Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) em especial a Resolução CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002 
para as Entidades sem Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e pro-
cedimentos específi cos de avaliação, de registros dos componentes e va-
riações patrimoniais e de estruturação das demonstrações contábeis, e as 
informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entida-
des sem fi nalidade de lucros. 3. - Formalidade da Escrituração Contábil 
Resolução CFC Nº 1.330/11 (ITG 2000): A entidade mantêm um sistema 
de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de 
processo eletrônico. O registro contábil contem o número de identifi cação 
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa 
ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem 
fatos e a prática de atos administrativos. As Demonstrações Contábeis, in-
cluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutá-
rias, serão transcritas no “Diário” da Entidade, e posteriormente registrado 
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. A documentação contábil da 
Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e 
outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil. A documen-
tação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínse-
cas essenciais, defi nidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pe-
los “usos e costumes”. A entidade manter em boa ordem a documentação 
contábil. 4. Principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis 
adotadas para a elaboração destas demonstrações contábeis são: 4.01. 
Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC 
Nº. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução 
do CFC Nº. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Con-
tábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em 
caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilida-
de imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignifi cante ris-
co de mudança de valor; 4.02. Aplicações de Liquidez Imediata: As apli-
cações fi nanceiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 
acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço; Os rendimentos 
obtidos dessas aplicações fi nanceiras têm como principal fi nalidade suprir 
as necessidades de caixa e prover futuros projetos sociais da Entidade.
4.03. Ativos circulantes - Adiantamentos Diversos: Os valores a receber 
são registrados pelo valor do adiantamento concedido. 4.04. Imobilizado: 
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou constru-
ção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas 
taxas mencionadas na Nota 07. Outros gastos são capitalizados apenas 
quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobili-
zado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despe-
sa quando incorrido. 4.05. Passivo Circulante: Os passivos circulantes são 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargo incorridas até a data do balanço 
patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com 
base em taxas de juros que refl etem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. 4.06. Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até 
o encerramento do exercício seguinte são classifi cados como circulantes. 
4.07. Adiantamento de Férias: Os valores adiantados em dezembro/2016 
por conta de férias estão registrados no Ativo Circulante, em conta própria 
de Adiantamento de Férias. 4.08. Apuração do Resultado: As receitas 
provenientes de subvenções são registradas no momento de seu crédito; 
as doações e contribuições de terceiros são registradas por ocasião do re-
cebimento dos recursos na entidade. As despesas são registradas pelo re-
gime de competência. O superávit do exercício de 2016 será incorporado ao 
Patrimônio Social em conformidade com as exigências legais, estatutárias 
e a Resolução CFC Nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 em especial no 
item 15, que descreve que o superávit ou défi cit do exercício deve ser regis-
trado na conta do Patrimônio Social. 4.09. Instrumentos fi nanceiros: Os 
instrumentos fi nanceiros são reconhecidos a partir do momento em que a 
entidade se torna parte das exposições contratuais do instrumento. Quando 
um ativo ou passivo fi nanceiro é inicialmente reconhecido, é registrado pelo 
seu valor justo, acrescido dos custos de transação que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição do ativo ou passivo fi nanceiro. Em 31 de dezembro 
de 2016 a Entidade não mantinha transações com derivativos. 4.10. Ajus-
tes a valor presente Resolução do CFC Nº. 1.151/09 (NBC TG 12): Em 
cumprimento a Resolução CFC Nº 1.151/09 (NBC TG 12) e a Lei 11.638/07 
a Entidade não efetuou o ajuste de valor presente das contas de Ativos 
e Passivos Circulantes (saldos de curto prazo), pois a sua Administração 
entendeu que tais fatos não representam efeitos relevantes. 4.11. Estima-
tivas contábeis: As Demonstrações Contábeis, de acordo com as práti-

cas de contabilidade adotadas no Brasil, requerem que a Administração, 
baseada em estimativas, faça o registro de certas transações que afetam 
os ativos e passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de infor-
mações sobre os dados de suas Demonstrações Contábeis. Os resultados 
fi nais dessas transações e informações podem diferir dessas estimativas.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa 2016 2015
Caixa 456,20 158,10
Bancos 69,10 1,00
Fundos de Investimentos 1.475.538,93 980.615,32
 1.476.064,23 980.774,42
6. Adiantamentos Diversos 2016 2015
Adiantamentos de Férias 127.160,61 120.137,89
Adiantamentos Diversos 7.128,19 1.200,00
 134.288,80 121.337,89
7. Imobilizado: Registrado pelo custo de aquisição e sujeito ao teste de 
recuperabilidade. As depreciações acumuladas foram computadas pelo 
método linear e reconhecidas no resultado do exercício. Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos 
desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no 
resultado como despesas quando incorrido.
Descrição Taxa de depreciação 2016 2015
Edifícios e benfeitorias - 1.666.328,34 1.666.328,34
Veículos 20% 166.380,08 166.380,08
Móveis, máquinas e equipamentos 10% 419.032,93 466.217,93
Instalações 10% 123.810,18 123.810,18
Equipamentos de Informática 20% 139.697,20 79.246,13
Cabine Primária 10% 24.186,00 24.186,00
Poços Artesianos 10% 49.450,39 49.450,39
  2.588.885,12 2.575.619,05
Depreciação Acumulada  602.179,59 504.898,77
Total do Ativo Imobilizado  1.986.705,53 2.070.720,28
8. Passivo Circulante: Este grupo está composto pelo seu valor nominal 
original e representa o saldo credor de obrigações fi scais-empregatícias e 
tributárias.
 2016 2015
INSS a Recolher 15.801,72 17.910,45
IRF a Recolher 9.227,04 7.017,63
FGTS a Recolher 17.201,66 15.703,30
Contribuição Sindical e Assistencial a Recolher 3.569,75 3.842,66
PIS s/folha de pagamento a recolher 2.895,85 2.905,51
ISS a Recolher 317,12 15,37
Contas a Pagar 28.127,32 24.765,53
Antecipação de subvenções 196.169,46 183.251,98
Retenção Lei 10833 114,06 58,04
Pensão Alimentícia - 390,02
Provisão p/férias 63.396,32 -
Provisão de Encargos s/Férias 5.071,71 -
Total 341.892,01 255.860,49
9. Patrimônio Líquido: O patrimônio líquido é apresentado em valores 
atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do superávit do 
período ocorrido. O valor do défi cit será incorporado ao Patrimônio Social, 
conforme Resolução CFC N.º 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 - Entidade 
sem Finalidade de Lucros. 10. Receitas Operacionais
10.1. Doações e Contribuições de Terceiros 2016 2015
Doações em dinheiro 172.055,19 258.938,78
Doações de Materiais 62.614,69 65.223,81
Festas, Eventos e Promoções 398.326,78 381.564,49
 632.996,66 705.727,08
Doações em dinheiro: A entidade obtém parte substancial de seus re-
cursos provenientes de doações espontâneas. Doações de materiais e 
mercadorias: Essas doações são registradas pelo valor da nota fi scal, 
sendo que quando não existe nota fi scal, a entidade efetua uma estimativa 
do valor com base em elementos objetivos fornecidos pelos doadores ou 
obtidos junto ao mercado ou outras fontes de dados. A receita e a despe-
sa são reconhecidas quando da distribuição e/ou consumo dos produtos.
Festas, Eventos e Promoções: Nesta conta estão registrados outros ga-
nhos, tais como: receitas na realização de jantares benefi centes, bazares 
benefi centes, e outros eventos.
10.2. Subvenções: 2016 2015
Subvenções para Assist Social/Educação 3.080.584,26 2.829.762,79
Subvenções Estaduais 44.173,34 98.299,84
 3.124.757,60 2.928.062,63
Subvenções para Assistência Social: Os valores são repassados perio-
dicamente com base nas prestações de contas com a Secretaria de Assis-
tência Social do Município de São Paulo, por meio do número de crianças e 
adolescentes (de 6 a 14 anos), atendidos no Centro de Juventude da Enti-
dade bem como ao Projeto Profi ssionalizantes para jovens e adultos de 15 
a anos, denominadas Subvenções “Per Capita”. Subvenções para Educa-
ção: Os valores referem-se a recursos recebidos através de convênio com 
a Secretaria de Educação do Município de São Paulo para atendimento 
de crianças de 2 a 4 anos. São repassados periodicamente com base nas 
prestações de contas junto à Secretaria por meio do número de crianças 
atendidas na Creche da Entidade, denominadas Subvenções “Per Capita”. 
Além de recursos fi nanceiros, o valor compreende o repasse de alimentos in 
natura que são preparados e servidos no Centro de Educação Infantil (CEI). 
Destinada exclusivamente ao CEI, também são repassados à Entidade atra-
vés da Secretaria Municipal das Finanças, verba de origem Federal origi-
naria do PNAE/PNAC, com propósito de suprir complementação alimentar.
10.3. Despesas Operacionais Gerais e Administrativas
 2016 2015
Salários, Benefícios e Encargos 2.609.318,99 2.645.220,26
Tributos 220,28 4.722,17
Gerais e Administrativas 1.454.173,19 1.558.570,24
 4.063.712,46 4.208.512,67
11. Gratuidades Concedidas: 11.1. CEI 2016 2015
Salários e Encargos 1.141.352,04 1.097.843,31
Benefícios aos Funcionários 29.113,13 29.617,92
Outros 487.629,58 1.092.016,25
 1.658.094,75 2.219.477,48
11.2. Administração de Cursos (CEDESP e CCA) 2016 2015
Salários e encargos 1.210.667,08 1.094.789,76
Benefícios aos funcionários 25.337,83 22.727,94
Outros 709.834,44 -
 1.945.839,35 1.117.517,70
11.3. BIASI 2016 2015
Salários, Benefícios e Encargos 202.848,91 400.241,33
Outros 256.929,45 471.276,16
 459.778,36 871.517,49
12. Gratuidades Concedidas
12.1. Assistência Social e Educação: 2016 2015
Custo total do atendimento gratuito - Creche 1.658.094,75 2.219.477,48
Custo total do atendimento gratuito - Cursos 1.945.839,35 1.117.517,70
Recursos Próprios 459.778,36 871.517,49
(-) Convênio com a PMSP 3.124.757,60 2.928.062,63
Gratuidade Financiada pela Entidade 938.954,86 1.280.450,04
13. Demonstrações do Fluxo de Caixa: A Demonstração do Fluxo de 
Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC Nº 1.152/2009 
que aprovou a NBC TG 13 e também com a Resolução do CFC Nº. 1.296/10 
que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. O Método 
na elaboração do Fluxo de Caixa que a Entidade optou foi o INDIRETO. 
14. Isenção Usufruida - Cota Patronal INSS: A Entidade é isenta das 
Contribuições Sociais por força da Lei nº 9.532/97, Lei nº 12.101/09 regula-
mentada pelo Decreto 8.242/14. Conforme o artigo 29 da Lei nº 12.101/09, 
a entidade benefi cente certifi cada, fará jus à isenção do pagamento das 
contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/91. Abaixo 
demonstramos as contribuições sociais usufruídas:
 2016 2015
INSS - Cota Patronal 485.724,21 484.414,80
15. Imunidade Tributária: A ENTIDADE é imune à incidência de impostos 
por força do art. 150, Inciso VI, alínea” e seu parágrafo 4º e artigo 195, pará-
grafo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 16. Forma Ju-
rídica Conforme a Legislação Vigente: A ENTIDADE é uma associação 
sem fi ns lucrativos e econômicos regida pelo seu Estatuto Social que con-
templa os artigos 44 à 61 do Código Civil. 17. Característica da Imunida-
de: A Entidade é uma instituição educacional e/ou social sem fi ns lucrativos 
e econômicos, previsto no artigo 9o. do CTN, e por isso imune, no qual usu-
frui das seguintes características: • a Instituição é regida pela Constituição 

Federal; • a imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda 
constitucional; • não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); 
• não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 18. Requisitos 
para Imunidade Tributária: A única Lei Complementar que traz requisitos 
para o gozo da imunidade tributária é o Código Tributário Nacional (CTN). 
O artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para 
o gozo da imunidade tributária, esses estão previstos no Estatuto Social 
da Entidade e seu cumprimento (operacionalização) pode ser comprovado 
pela sua escrituração contábil (Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), 
no qual transcrevemos: a) não distribuem qualquer parcela de seu patri-
mônio ou de suas rendas, a qualquer título; b) aplicam integralmente, no 
País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; c) 
mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 19. Isenção Tributária: 
A ENTIDADE é isenta à incidência das Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido por força da Lei No. 9.532/97 e Lei No. 12.101/09 alterada pela lei 
12.868 regulamentada pelo Decreto 8.242/14. 20. Característica da Isen-
ção: A Entidade é uma instituição educacional e/ou social e/ou de saúde 
sem fi ns lucrativos e econômicos, de direito privado, previsto no artigo 12 
da Lei No. 9.532/97 e artigo 1o. da Lei No. 12.101/09, e por isso é reco-
nhecida como Entidade Benefi cente de Assistência Social (isenta), no qual 
usufrui das seguintes características: • a Instituição é regida por legislação 
infraconstitucional; • a Isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não 
cumprir as situações condicionadas em Lei (contra-partida); • existe o fato 
gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a entidades é dispensa-
da de pagar o tributo; • há o direito (Governo) de instituir e cobrar tributo, 
mas ele não é exercido. 21. Requisitos para Manutenção da Isenção Tri-
butária: A Entidade é uma entidade benefi cente de assistência social (pos-
sui CEBAS) e para usufruir da Isenção Tributária determinada pelo artigo 
29 da Lei Nº. 12.101/09, cumpri os seguintes requisitos: Estatutários: • não 
percebe a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qual-
quer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades 
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; • aplica suas 
rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território na-
cional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
• não distribua resultados, dividendos, bonifi cações, participações ou par-
celas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; • atende o princí-
pio da universalidade do atendimento, onde não direciona suas atividades 
exclusivamente para seus associados (as); • tem previsão nos seus atos 
constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual 
patrimônio remanescente a entidade sem fi ns lucrativos congêneres ou a 
entidades públicas (art. 44 § ÚNICO do Estatuto Social); • consta em seu 
estatuto social a natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei 
No. 8.742/93 (LOAS) e Decreto Nº. 6.308/07 (art. 2° do Estatuto Social). 
Operacionais e Contábeis: • possui certidão negativa ou certidão positi-
va com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certifi cado de regularidade 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; • mantêm sua escri-
turação contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como 
a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as 
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; • conserva em 
boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e 
os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modifi cação da 
situação patrimonial; • cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na 
legislação tributária; • elabora as demonstrações contábeis e fi nanceiras 
devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos 
Conselhos Regionais de Contabilidade. 22 - Cobertura de Seguros: É po-
lítica da administração da Associação manter cobertura de seguros para 
os edifícios e bens do imobilizado, por montantes considerados sufi cien-
tes para cobrir eventuais sinistros. São Paulo, 31 de dezembro de 2016

1- Origens de Recursos 2016 2015
Das Operações
Superávit do Exercício 338.194,45 -
(+)Depreciação 97.280,82 91.289,49
Soma das Operações 435.475,27 91.289,49
Total das Origens 435.475,27 91.289,49
2- Aplicações de Recursos
(-)Novas Aquisições de Ativo Imobilizado 13.266,07 99.386,09
(-)Défi cit do Exercício - 12.935,82
(-)Ajuste Exercicio Anterior - 5.265,66
Total das Aplicações 13.266,07 117.587,57
Variação no Capital Circulante Liquido 422.209,20 26.298,08
Demonstração da Variação
 do Capital Circulante Liquido
Ativo Circulante no Início do Exercício 1.102.112,31 978.798,40
Ativo Circulante no Final do Exercício 1.610.353,03 1.102.112,31
Variação 508.240,72 123.313,91
Passivo Circulante no Início do Exercício 255.860,49 106.248,50
Passivo Circulante no Final do Exercício 341.892,01 255.860,49
Variação 86.031,52 149.611,99
Variação no Capital Circulante Liquido 422.209,20 26.298,08

Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos
em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido
em 31/12/2015 e 31/12/2014 (Em Reais)

 Patrimônio Superávit/Défi cit
Contas-Especifi cações Social do Exercício Total
Saldo em 31/12/2014 3.151.492,84 (216.319,26) 2.935.173,58
Ajuste de Exercicio Anterior - (5.265,66) (5.265,66)
Incorporação ao Patrimônio (221.584,92) 221.584,92 -
Défi cit em 2015 - (12.935,82) (12.935,82)
Saldo em 31/12/2015 2.929.907,92 (12.935,82) 2.916.972,10
Incorporação ao Patrimônio (12.935,82) - -
Superávit em 2016 - 338.194,45 338.194,45
Saldo em 31/12/2016 2.916.972,10 325.258,63 3.255.166,55

1- Atividades Operacionais 2016 2015
Superávit/Defi cit do Exercício 338.194,45 (12.935,82)
(+)Depreciação 97.280,82 91.289,49
(+)Ajustes de Exercicios Anteriores - (5.265,66)
Superávit/Defi cit do Exercício Ajustado 435.475,27 73.088,01
Acréscimo / Decréscimo do AC
(+) Adiantamentos (12.950,91) 8.368,35
(+) Contas a Receber - 5.265,66
Total de Acréscimos / Decréscimos do AC (12.950,91) 13.634,01
Acréscimo / Decréscimo do PC
(+/-) Obrigações Fiscais e Outras Obrigações 82.669,73 166.563,99
(+/-)Contas a Pagar 3.361,79 (16.952,00)
Total de Acréscimos / Decréscimos do PC 86.031,52 149.611,99
Total das Atividades Operacionais 508.555,88 236.334,01
2 - Das Atividades de Investimentos (13.266,07) (99.386,09)
(-) Novas aquisições de ativo imobilizado (13.266,07) (99.386,09)
(1+2) Variação de Caixa e
 Equivalentes de Caixa 495.289,81 136.947,92
Caixa e Equivalentes
 de Caixa no Inicio do Período 980.774,42 843.826,50
Variação Ocorrida No Período 495.289,81 136.947,92
Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Final do Período 1.476.064,23 980.774,42

Demonstração do Fluxo de Caixa Método Indireto
em 31/12/2016 e 31/12/2015 (Em Reais)

CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL CÔNEGO LUIZ BIASI
CNPJ: 46.533.725/0001-46

Reconhecida de Utilidade Pública pelo Decreto Federal nº 90.564 de 27/11/1984, Lei Estadual nº 3344 de 03/06/1982 e o Decreto Municipal nº 17.499 de 01/08/1981
Demonstrações Financeiras em 2016

Valdir Nicodemo Martini - Presidente - CPF 002.498.868-20 Yoshie Yida - Contador CRC1SP114108/O2 SP - CPF 208.166.938-20

Ipiranga Agroindustrial S.A.
CNPJ nº 07.280.328/0001-58 - NIRE 35.300.383.966

Extrato da Ata da AGOE, realizada em 26 de Maio de 2017
Aos 26/5/17, 9hs, sede. Presença: 100%. Mesa: Presidente: Leopoldo Tittoto; e Secretário: Luiz Cunali Defilippi. Deli-
berações: AGO: (i) Aprovados o relatório da administração, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/3/17; (ii) Foram aprovadas (a) R$ 7.533.319,99 para constituição da reserva 
legal; (b) R$ 7.754.568,06 para pagamento de dividendos aos acionistas; e (iii) Aprovada por unanimidade a remuneração 
global máxima dos diretores da Companhia em R$ 4.200.000,00, para o período de 01/4/17 a 31/3/18. AGE: (i) Aprovada, 
a destinação do saldo de lucros acumulados, no importe de R$ 100.494.966,31, para aumento do capital social, passando 
o capital social para valor R$ 595.219.771,15, divididos em 174.844.126 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
Consequentemente, aprovou-se a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto. Nada mais. Iacanga, 26/5/17. Jucesp nº 
315.005/17-8 em 10/07/17. Flávia R. Britto Gonçalves-Secretária Geral.

Dow Agrosciences Industrial Ltda.
CNPJ nº 47.180.625/0001-46 - NIRE 35.201.005.971

Extrato de Ata de Reunião de Sócios Realizada em 15/08/2017
Para fins do artigo 1.084, §§1º e 2º da Lei 10.406/2002, conforme aditada (“Código Civil”), a 
administração da Dow Agrosciences Industrial Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 2º andar – parte, Edifício 
Diamond Tower, Santo Amaro, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.180.625/0001-46, 
com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
NIRE 35.201.005.971 (“Sociedade”), informa que, em 15 de agosto de 2017, foi aprovada pela 
unanimidade dos sócios da Sociedade a proposta de redução do capital social da Sociedade, no valor 
de R$ 1.000.000.000,28 (um bilhão de reais e vinte e oito centavos), em razão de o capital social 
ser considerado excessivo para consecução do objeto social da Sociedade, de acordo com artigo 
1.082, II, do Código Civil. A referida redução foi deliberada e aprovada através de reunião de sócios 
da Sociedade, cuja ata encontra-se à disposição dos interessados para consulta na sede social da 
Sociedade. São Paulo, 15 de agosto de 2017. Dow Agrosciences Industrial Ltda. Por: Welles 
Clovis Pascoal - Diretor-Presidente.

TABOAÇO, NIECKELE E FONSECA - PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 09.074.511/0001-22 NIRE 35 300 45427-8

Ata da Assembleia Geral Ordinária
1. Data. Hora e Local: Dia 28/04/2017, às 10h, na sede da Companhia na cidade de SP/SP, na Rua Campo Verde, 61 
- conjunto 22. 2. Convocação/Publicação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no 
Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia. 3. Presença: Presentes acionistas representando a totalidade do capital, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas, a saber: Ricardo Coelho Taboaço, C.I. 40111-D, CREA/RJ, e CPF 543.863.307-04; 
Veronica Medeiros Nieckele, C.I. 07178611-5, lFP/RJ, CPF 962.814.057-49; Flavia Salgado Espíndola Rodriguez 
Pazos, C.I. 20886729-1, DETRAN/RJ, CPF 034.040.077-35; e Roberto Luiz Corrêa da Fonseca, C.I. 7154302, SSP/
SP, CPF 007.283.438-27. 4. Composição da Mesa: Sr. Ricardo Coelho Taboaço - Presidente; Sra. Veronica Medeiros 
Nieckele - Secretária. 5. Ordem do Dia: (i) aprovar as Demonstrações Financeiras, o Balanço Patrimonial e a Demonstração 
dos Resultados referentes ao exercício findo em 31/12/2016, que estiveram disponíveis na sede da Companhia desde 
26/03/2017, para apreciação pelos acionistas e (ii) aprovar a reeleição dos Diretores Ricardo Coelho Taboaço, Veronica 
Medeiros Nieckele, Roberto Luiz Corrêa da Fonseca e Hans Hellmuth Gerhard Boehme Junior, conforme disposto 
no artigo 10 do Estatuto Social. 6. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, 
os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram o quanto segue: (i) As 
Demonstrações Financeiras, o Balanço Patrimonial e a Demonstração dos Resultados referentes ao exercício findo em 
31/12/2016, que estiveram disponíveis na sede da Companhia desde 26/03/2017, para apreciação pelos acionistas e (ii) 
A reeleição dos Diretores Ricardo Coelho Taboaço, Veronica Medeiros Nieckele, Roberto Luiz Corrêa da Fonseca 
e Hans Hellmuth Gerhard Boehme Junior, conforme disposto no artigo 10 do Estatuto Social. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à Iavratura desta ata. Reaberta a 
sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, assinada pelo Presidente e pela Secretária da Mesa. Certifico que a 
presente é cópia fiel da Ata Original, lavrada em livro próprio da Companhia. SP, 28/04/2017. Ricardo Coelho Taboaço 
- Presidente; Veronica Medeiros Nieckele - Secretária. Acionistas: Ricardo Coelho Taboaço, Veronica Medeiros 
Nieckele, Flávia Salgado Espíndola Rodriguez Pazos; Roberto Luiz Corrêa da Fonseca. Diretor Reeleito: Hans 
Hellmuth Gerhard Boehme Junior. JUCESP 347.729/17-4 em 27/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA GIUSEPPE
TARTINI, S/N, APARTAMENTO 33, LOCALIZADO NO 4° PAVIMENTO DO BLOCO A-
2, JARDIM DOS MANACAS, PARQUE RESIDENCIAL PALMARES, 32° SUBDISTRITO
- CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA
INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO.   CEP 04847900
1º leilão 30/08/17 partir 12:30 horas
2º leilão 21/09/17 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ANTONIO MARTINS DE CARVALHO, CPF 08675600453,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
TERESA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS, CPF 69675317868,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 - 17 - 18/08/17

Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/MF n° 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 01/06/2017
1. Data, Hora e Local: Em 01/06/2017 às 15h na sede social da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A. (“Companhia”), em 
São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, 803, 10º andar, conjunto 103-R. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença do acionista 
representando a totalidade do capital social conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Foram indicados para conduzir a assembleia o Sr. Davi Carvalho Mota, como Presidente da mesa, e o Sr. Sérgio Ray 
Santillán, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a confirmação do valor efetivamente integralizado do Capital 
Social da Companhia; e (ii) a alteração do endereço da sede social da Companhia. 5. Deliberações: Após análise do item 
constante da ordem do dia, o acionista aprovou, unanimamente, o seguinte: 5.1. Confirmar que o valor atual do capital social da 
Companhia é de R$476.670.378,00 sendo que, até a presente data, o valor total de R$349.899.550,00 foi devidamente 
integralizado em moeda corrente nacional, por meio dos seguintes aportes: (i) R$50,00 em 04/10/2016; (ii) R$2.500.000,00 em 
23/05/2016; e (iii) R$347.399.500,00 em 24/05/2017. 5.2. Alterar o endereço da sede social da Avenida Cidade Jardim, 803, 10º 
andar, conjunto 103-R, São Paulo/SP, Brasil, para a Avenida das Esmeraldas, 3895, Praça Central, Torre Nova York, sala 210-A, 
Marília/SP. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá 
ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 130 da Lei das S.A., a qual 
foi lida, achada conforme e assinada. Acionista presente: Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A.. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 01/06/2017. Mesa: Davi Carvalho Mota - Presidente, Sérgio Ray Santillán - 
Secretário. Acionista: Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. p. Davi Carvalho Mota e Sérgio Ray Santillán. 
JUCESP nº 258.525/17-4 em 08/06/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/MF n° 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 05/06/2017
1. Data, Hora e Local: Em 05/06/2017 às 10h na sede social da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A. (“Companhia”), em 
Marília/SP, na Avenida das Esmeraldas, 3895, Praça Central, Torre Nova York, sala 210-A, CEP 17516-000. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Foram indicados para conduzir a assembleia o Sr. Davi Carvalho Mota, como 
Presidente da mesa, e o Sr. Sérgio Ray Santillán, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aceite da renúncia do 
Sr. Wilson Bassani Neto, no cargo de Diretor. 5. Deliberações: Após análise do item constante da ordem do dia, o acionista 
aprovou, unanimamente, o seguinte: 5.1. Aceitar a renúncia do Diretor da Companhia, o Sr. Wilson Bassani Neto, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, RG nº 34.407.080-3 SSP-SP, CPF/MF nº 329.768.338-42, residente e domiciliado em São Paulo/SP, 
com escritório na Av. Cidade Jardim, 803, 10º andar, conjunto 101, CEP 01453-000, eleito na AGE de 05/01/2017, com efeitos 
nesta data, conforme o respectivo Termo de Renúncia localizado no Anexo I à presente ata e no livro competente, dando a ele, 
dessa forma, plena e geral quitação. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, 
e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma 
de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no Artigo 
130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada. Acionista pressente: Infraestrutura Investimentos e Participações 
II S.A. Confere com a original lavrada em livro próprio. Marília/SP, 05/06/2017. Mesa: Davi Carvalho Mota - Presidente, Sérgio 
Ray Santillán - Secretário. Acionista: Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. p. Davi Carvalho Mota e Sérgio 
Ray Santillán. JUCESP nº 324.227/17-6 em 13/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0058396-44.2012.8.26.0100. 0(A).MM.
Juiz (a) de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central, do Estado de São Paulo, Dr(a).
Felipe Poyares Miranda, na forma da lei, etc. Faz Saber ao Espolio de Armando Poppa,
representado pelo Sr. José Poppa, CPF 521.826.068-15, RG 2.739.698,  que Condomínio
Edifício San Siro, lhe ajuizou ação de Proc. Sumário, para a cobrança de R$ 10.386,44,
(setembro/2012), relativa as taxas condominiais vencidas desde 01/12/2008 à 02/07/2012,
do Box de nº 165, do Condomínio Autor, e demais encargos . Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que nos termos e atos da ação proposta,
e para que no  prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revél, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.   15 e 16/08.

Declaração de EXTRAVIO  ALVES E PIMENTA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA S/S LTDA CNPJ: 04.659.276/0001-
37 CCM: 26609 declaram o extravio do talão mod. NF Serviços Nº
Inicial 01, Nº Final 100 Nº Aut. Impr. 22957.           14,15 e 16/08/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0108108-76.2007.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Transportadora
Sol Moreno Ltda, CNPJ 03.621.890/0001-47, na pessoa de seu representante legal, que
CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A., ajuizou uma Ação Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 6.165,92 (03/2007), referente ao débito da fatura
nº 001913854, no valor de R$ 3.230,13, oriunda do Contrato Termo de Adesão, para prestação
de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando a executada em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a
executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de junho
de 2017.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de
2017.         B 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030421-81.2011.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Metafort
Construtora Ltda., CNPJ 07.390.851/0001-37, na pessoa de seu representante legal e a
Glenda Mendonça da Silva, CPF n. 281.537.998-86, que Banco Santander (Brasil) S/A,
ajuizou uma ação Monitória, 0 objetivando o recebimento de R$ 136.065,47 (11/2011),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor da proposta/ contrato
de abertura de conta, poupança. Limite de crédito, contratação de outros produtos e serviços
pessoa jurídica business sob o n. 2200130017114, Estando as requeridas em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias acima, paguem
o valor acima devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (art. 701, do NCPC), que as tornarão isentas das custas ou embarguem, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de julho de 2017.          B 15 e 16/08

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0008956-95.2011.8.26.0009. A Dra. Márcia de
Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila
Prudente, na forma da Lei. Faz Saber a Orion Tubos e Acessórios Industriais Ltda, CNPJ
10.971.610/0001-96, na pessoa de seu representante legal, e Antônio João Fasolino
Gonçalves, CPF 256.332.148- 46, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 121.967,10 (07/2011), referente ao saldo
devedor do Empréstimo Capital de Giro, materializado em Cédula de Crédito Bancário nº
4.298.543. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei.          B 15 e 16/08

Citação - Prazo 20 dias Processo 0018176-88.2009.8.26.0009 (009.09.018176-8). A Dra.
Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX
- Vila Prudente. Faz Saber a Álvaro Garcia, que Cia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar
o réu ao pagamento de R$ 895,76 (11/2009), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água
e coleta de esgoto do imóvel situado à Av. Vila Ema, nº 2130 (RGI 0208852298). Estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, sendo nomeado
curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor
(Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado.          B 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033425-41.2013.8.26.0100.
O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr.
André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elaine Lima Vieira
Leme, CPF 174.646.618-93 e RG 235473893, que Regina Ares, ajuizou uma ação de
Despejo por Falta de Pagamento, tendo como corréu Idalécio de Jesus Rosa, alegando
que os réus estão em débito com os alugueres do imóvel na Rua Santa Efigênia, nº 295,
sala 205, São Paulo/SP, no total de R$ 21.406,00 (05/2013), referente aos alugueres
vencidos e demais encargos. Estando a suplicada em lugar ignorado, expediu-se o presente
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a presente ou peça prazo para
a purgação da mora, sob pena de decretação do despejo, ocasião que serão considerados
revéis, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2017.          B 15 e 16/08

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. (Proc. 0602864-56.2000.8.26.0100(1995). O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, Juiz de 
Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Faz Saber a MARIA TEREZINHA DA SILVA (CPF 
211.116.506-91 e RG 15.594.512), que SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO-SUPERO, lhe ajuizou uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento da quantia de R$ 41.601,26, atualizado até 
(FEVEREIRO/2015), representado pelos serviços educacionais prestados e não honrados. Estando a executada em lugar ignorado, 
foi deferida a sua citação e intimação por edital, para que no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado 
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, 
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a 
fluir após o prazo supra para oferecerem embargos, facultando à executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas 
mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, fica ainda intimada acerca do bloqueio que recaiu sobre o valor de 
R$ 3.602,87 da conta de sua titularidade junto ao Banco Bradesco S/A. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei.  15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS-PROCESSO Nº 1042074-92.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Valéria Longobardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Cordez 
Comercial, Industrial, Importação e Exportação de Bolsas Ltda, (CNPJ 07.067.447/0002-08), na pessoa de seu representante 
legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de LUSITANA COMERCIAL DE COUROS LTDA, 
também contra BANCO DAYCOVAL S/A E OUTROS, objetivando que seja a presente ação julgada totalmente procedente, 
declarando-se inexigível a duplicata mercantil nº 35661 no valor de R$ 2.008,93, levada a protesto junta ao 6º Tabelião de Protesto de 
Letras e Títulos de São Paulo/SP, tornando-se definitiva a sustação de protesto (Medida Cautelar, Proc. 1035477-10.2013.8.0100 em 
apenso), bem como para condenar os réus ao pagamento de dano moral, a titulo compensatório e punitivo no valor de R$ 10.044,45, 
correspondente a 05(cinco) vezes ao valor do titulo, pago e levado a protesto indevidamente, bem como ainda para condenar os réus 
ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e nas demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei  15 e 16/08

EDITAIS. PRIMEIRA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL �V� - SÃO MIGUEL PAULISTA - 1º OFÍCIO CÍVEL RESPECTIVO. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003956-19.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOSÉ CARLOS ANTUNES BARBOSA ME, CNPJ 12.419.129/0001-18, e JOSE CARLOS ANTUNES BARBOSA,
CPF 052.294.576-78, RG 11524632, São Paulo -SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
M.R.J. COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 10.708,39
(até maio/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 0029878-68.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Felipe Alexandre da Costa Molina Carreno, (CPF. 339.389.908-21), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Armando Álvares Penteado, foi julgada procedente,
condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 7.347,97 (maio de 2017). Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ”     15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007605-32.2014.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Everton Araújo Leite da Silva Pneus ME (CNPJ. 12.955.578/0001-80), que DGI Importação e
Exportação Ltda (CNPJ 57.460.644/0001-80) lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 44.293,54
(julho de 2014), representada pelas Notas Fiscais n°s 3281, 3311, 3648, 3682, 3681, 3931, 3932 e 3933. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.

                           JORNAL “ O DIA ”     15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054173-92.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wesley Endré Ueno Kamioka
(CPF. 220.024.028-76) que Intersector Fomento Mercantil Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
4.027,86 (outubro/2016), representada pelo Contrato para realização do Curso denominado MBA em Gestão de Empresas e
Negócios. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 4.027,86. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                              JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - 20 DIAS. PROCESSO Nº 1110865-79.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Antonio Boscaro, na forma
da Lei, etc., FAZ SABER a(o) FMR Confecções Ltda - ME, atual denominação de Via Final Indústria de
Roupas Ltda (CNPJ. 07.207.008/0001-72), que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento
em Direitos Creditórios Não Padronizado lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
256.796,36 (outubro de 2014),  decorrente da Proposta de Abertura de Conta Corrente/Poupança/
Investido PJ, n° 11173-888700022195. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.

                              JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012942-22.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial
ANA PAULA BARBOSA LIMA ACOUGUE E ROTISSERIA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.778.931/
0001-02 e CAMILA LIMA NOBRE, pessoa física, inscrita no CPF/MF sob nº. 046.551.945-88, que se encontram em
local incerto e não sabido, que se processa perante esta 5ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca
de São Paulo /SP, proc. nº. 1012942-22.2015.8.26.0002, requerido por BANCO DO BRASIL ANA PAULA BARBOSA
LIMA ACOUGUE E ROTISSERIA ME e CAMILA LIMA NOBRE, a inicial em resumo alega o seguinte: o Banco Do Brasil
S/A ajuizou contra os requeridos, em 31/03/2015, uma ação ordinária de cobrança, a fim de receber a quantia de
R$ 130.528,43 (Cento e trinta mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos). Determinada a citação
dos requeridos, estes não foram localizados em diversas diligências empreendidas, sendo certo que se encontram
em local ignorado. Em decorrência, ficam os requeridos devidamente citados para que, no prazo de 15 dias, apre-
sentem contestação, sob pena de constituição do Contrato Em Título Executivo Judicial. Advertindo, desde já, que
em caso de inércia/revelia será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV, CPC. Valor da causa: R$
130.528,43 (Cento e trinta mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que vai publicado
e fixado em local de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2017.

                      JORNAL “ O DIA ”    15 e 16 / 08 / 2017

15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026257-45.2012.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei,
FAZ SABER a(o) Dorival Gama Redondo Pinto, (CPF 114.622.088-00), que HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo lhe ajuizou
ação monitória para a cobrança de R$ 19.449,22 (Junho/2012), decorrente do contrato de Abertura de Limite de Crédito
em Conta corrente que restou inadimplido. Estando o requerido em local igonorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 (quinze) dias, a fluir dos 20 (vinte) dias supra, pague o débito, restando isento de custas processuais, acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa (artigo 701 NCPC), ou em igual prazo
ofereça embargos, sob pena de constituir-se de peno direito o título executivo judicial, nomeando-se para o caso Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    16 e 17 / 08 / 2017

16 e 17/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059431-83.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: V da S Nunes Eventos e Gastronomia
Epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059431-83.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a V da S Nunes Eventos e Gastronomia - EPP (CNPJ. 19.069.874/0001-23), que
Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 75.602,07 (maio de 2017),
representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 009.514.389. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”     16 e 17 / 08 / 2017

16 e 17/08
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